
PREFEITU RA  M U N ICIPA L D E NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Superintendência M unicipal de Educação

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO N° 007/2021
B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE CANAL DE ACESSO DEDICADO Á 
INTERNET, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DAS UNIDADES PÚBLICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEMED) DO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE.

INTERESSADOS SECRETARIA DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PABLO DIAS RODRIGUES LTDA -  (LIFETECH)

CONTRATO N° 19/2021

VIGÊNCIA 12(doze) meses

VALOR GLOBAL (R$) 14.880,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta reais)

SAGRES OK
WggflÉB Oliveífo SdhtoS



PROTOCOLO GERAL
G o v e r n o  M o n te ip a  

Recebia/m:
As

PREFEITURA M U N ICIPAL DE N O SSA  SEN H O R A  DO S O C O R R O  
SECRETA RIA  M U NICIPAL DE E D U C A Ç Ã O  

GABINETE DA SECRETÁ RIA

Ofício n° 1.342/2020 
Ref: SEMED/DAF

Nossa Senhora do  Socorro/SE, 23 de novem bro de 2020

A Senhora
Secretária Iraci Lima d a  Siiva
Secretaria M unicipal da  Fazenda
Rua Antônio V a ladão, s/n -  Centro Administrativo José do  Prado Franco

Assunto: D ispensa d e  lic ita çã o  - IP

Senhora Secretária,

1. C um prim entando-a cordia lm ente, solicitamos a abertura  de  processo de 

dispensa de  lic itação  ob je tivando a co n tra ta çã o  de serviço de  link de 

acesso à internet por meio de IP -  Internet Protocolo, afim  de  a tender a 

Secretaria M unicipal de  Educação.

A tenciosam ente, * ...

JO SEV A N D A  M EN D O N ÇA FRA N CO
Secretária M unicif^arde E ducação

JO SE HERMOGEN ÊKE1RA JUNIOR
Diretor Administrativo Financeiro

Rua Padre M anoel G om es, S/N -  Centro  
CEP. 49.1600-000 -  Nossa Senhora do  Socorro  

Fone: (79): 2106-7452 / 7453 / 7454/7455



ffO RIZO

Josevanda KfenNpnça Franco
Secretária Municipsl.de Educação 

Nossa Senhora do Socorro ■ SE

PREFEITURA M UNICIPAL DE NOSSA SENHO RA DO SO CORRO  
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA

N ? 35/2020

COM UNICAÇÃO INTERNA

DO: GABINETE__________________________________________
PARA:_DEGAF^_______________________________________________
ASSUNTO: Aquisição de itens de tecnologia da inform ação

Senhor D iretor,
i
iI

Solicitam os a Vossa Senhoria providências cabíveis para aquisição dos itens d e !

Tecnologia da Inform ação para atender ao pro toco lo  de re to rno  às aulas, con fo rm e tabe la  anexa.

Em caráter p rio ritá rio .
'

•

Atenciosam ente,

Assessor EspeciaT-dfc Gabinete
>

EM ITENTE (DATA E ASSINATURA)

*

RECEBEDO R (DATA E ASSINATURA)

Nossa Senhora do Socorro, 18 de novem bro de 2020 '

V

Rua Padre Manoel Gomes S/N -  Centro 
CEP. 491600-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (079): 3279-1496



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSESSORIA DO GABINETE

PROTOCOLO DE BOAS PRÁTICAS NA ESCOLA - 2020

RELAÇÃO DOS ÍTENS A SEREM ADQUIRIDOS

.r£.Ã-V> . TECNOLOGIA DA .INFORMAÇÃO E DA COM UNICAÇÃO v.. Ó W  7 " : =' ..U;
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÃO QUANT. JUSTIFICATIVA

01 Serviço de comunicação de dados para 
conexão da rede à In ternet, por meio 
do Link dedicado e Instalação, ativação 
e configuração dos equipamentos

20Mbps 01 •: Pará atender a Escola .Municipal 
dé Educação Infantil Ana 
Cristina Aragap Neves, pois não 

;fo i contemplada com o 
Programa Educação Conectada.

20Mbps
01

Para atender á Escola M u n ic ip a l' 
de Educação .Infantil Dom 
Héldér Çâmára, pois nãõ foi 
contemplada com o Programa 
Educação Conectada.

20Mbps . 01 Para atender a Escola Municipal 
de Educação Infantil M ichele de 
Jesus, pois não fo i contemplada 
com o Programa Educação 
Conectada.



!

20Mbps 01 Para a tendera  Escola M unicipal 
Abelardo Pereira de Melo, pois 
não fo i contemplada com o 
Programa Educação Conectada.

20Mbps 01 Para atender a Escola Municipal 
Anália Vieira de Figueiredo, pois 
não fo i contemplada com o 
Programa Educação Conectada.

20Mbp5 01 Para atender a Escola M unicipal 
Dr. Rosalvo Queiroz, pois não foi 
contem plada com o Programa 
Educação Conectada.

20Mbps 01 Para atender a Escola Municipal 
José Ferreira Neto, ppis não foi 
contem plada com o  Programa 
Educação Conectada.

20Mbps 01 Para atender a Escola M un ic ipa l’ 
de Educação Infantil Aparecido 
dos Santos (Cido Capunga), pois 
não fo i contemplada com o

s Programa Educação Conectada.

*

lOOMbps 01 Para a tendera  Escola M unicipal 
M a jo r João Teles, pois não foi 
contem plada com o Programa 
Educação Conectada.

lOOMbps 01 Para atender a Escola Municipal 
João Paulo II, pois não foi



contemplada com o Programa 
Educação Conectada.

50Mbps 01 Para atender a Escola Municipal 
Pedro M oreira, pois não foi 
contemplada com o Programa 
Educação Conectada.



Governo M unicipal 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO BÁSICO

A P R O V O :#/_U  I2 0 2 D  
Nos termos da a íT líT lte J e i 8.666/93 
aprova Termo Referência)

Josevanda Menàonça Franco
Secretária Municiral de Educação

1. OBJETO:

1.1 O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de canal de acesso dedicado à internet, a fim de atender as necessidades das 
unidades públicas vinculadas a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) do município de Nossa 
Senhora do Socorro -  SE.

2. JUSTIFICATIVA:
S r

2.1 O presente processo de dispensa tem a finalidade de realizar a aquisição direta para uma
eventual contratação de empresas especializadas na prestação de serviço;
2.2 A utilização da dispensa para contratação de serviços de canal de acesso dedicado á internet, 
comprovada sua natureza comum, tem trazido derradeiramente benefícios e vantagens para a 
Administração Pública, principalmente para atender as necessidades da Secretaria Municipal dè 
Educação e seus departamentos;
2.3 A contratação atenderá as atividades administrativas dos equipamentos na Secretaria de 
Educação, Núcleo Atendimento Educacional Especializado, e Casa dos Conselhos; todos estes serviços 
supracitados necessitam de acesso à internet para desenvolver suas atividades de forma eficiente e 
eficaz;
2.4 Os quantitativos a serem fornecidos foram estimados pela quantidade de departamento da 
Secretaria Municipal de Educação, com o intuito de atender as necessidades das unidades públicas 
vinculadas a SEMED.

3- QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES:

Item DESCRIÇÃO UND QTD LOCAL
01 INTERNET DE LINK 

DEDICADO DE 100 
MBPS POR 
SEGUNDO

MÊS 12
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

02 INTERNET DE LINK 
DEDICADO DE 20 
MBPS POR 
SEGUNDO

MES 12 NUCLEO
ATENDIMENTO
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

03 INTERNET DE LINK 
DEDICADO DE 20

MES 12 CASA DOS 
CONCELHOS



MBPS POR 
SEGUNDO

4.DISTRIBUIÇÃ0 DO QUANTITATIVO APRESENTADO:

' 4.1-DESCRIÇÃO DO LOCAL DE INSTALAÇÃO

DEPARTAMENTO ENDEREÇO/LOCAL

01
Secretaria Municipal de Educação RUA Padre Manoel Gomes, 

S/N, Centro (SEDE).
02 Núcleo Atendimento Educacional Especializado RUA Padre Manoel Gomes n° 

189, (SEDE).
03 Casa dos Conselhos Praça Getúlio Vargas n° 20, 

Casa A

5 -  DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREÒA

5.1 -  O prazo da prestação de serviço é de 12 (doze) meses, será contado da data de recebimento da ordem de 
fornecimento, no seguinte endereço especificado na tabela abaixo, no horário normal de expediente das 08 h as 
14h, de segunda a sexta-feira:

Endereço Órgão Setor Responsável

Rua Padre Manoel Gomes, 
s/n, Centro
Nossa Senhora do 
Socorro/SE CEP 49160-000.

Secretaria Municipal de 
Educação.

TI Juscelino Santos Gois

6- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

48000 -  Secretaria Municipal de Educação 

AÇÃO:

2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2104-ProgramaSalário Educação -
2131-ManutençãodoFUNDEB40 . /í

ELEMENTO DE DESPESA:

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49



G ovsm o M unicipal 
N O S S A  S E N H O R A  O O  S O C O R R O

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

339040- Serviços de Tecnologia 

FONTE DE RECURSO:

1111.0000 -MDE
1120.0000 -  SALÁRIO EDUCAÇÃO
1113.0000 -  FUNDEB 40

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 36.752,09 -  MDE
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 22.645,45 -  SALÁRIO EDUCÇÃO
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 19.546,89 -  FUNDEB 40

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• t. •"
7.1 - Responder por quaisquer interferências de e§tranhbs fiòs .acessos em serviço, bem como zelar pela 
integridade da comunicação; .;
7.2 - Disponibilizar ao CONTRÁTANTS/um :atèndimento por meio-'de consultoria especializada e/ou 

v Central de Atendimento, em horário comércial; •• ; : . .
7.3 - Apresentar e disponibilizar ao CONTRATÂNTÈ soluções que= mantenham a confiabilidade das 
comunicações e garantam a segurança, qualidade do seryiço prestado;'
7.4 - Responder por danos causados diretamente ao CONTRÁTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
7.5 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL;
7.6 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;
7.7 - Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com os acessos do 
CONTRATANTE
7.8 -  Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 
esclarecimentos necessários;
7.9 - Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas custos e despesas 
decorrentes de danos ocorridos por sua culpa ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste das obrigações 
contidas nesse Termo.
7.9.1 -

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados às suas 
dependências para execução de serviços referente ao objeto do pretenso contrato, quando necessário;

8.2 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.pela CONTRATADA, com 
relação ao objeto do contrato;

8.3 - Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos 
serviços ora pactuados



Governo M unicipal 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.4 - Nomear um representante para a fiscalização deste contrato nos termos do art. 67 da lei 8.666/93;

8.5 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

8.6 - Os equipamentos necessários à execução do serviço da CONTRATADA ficarão nas dependências 
' da sede (SEMAS) CONTRATANTE em regime de comodato. Após a prestação de serviço, o
CONTRATANTE devolverá o equipamento à CONTRATADA;

9 ■ DO PAGAMENTO:

9.1- O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo iicitante(s) vencedor (ES), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela CONTRATANTE.

9.2 -  Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,'juntamente com o documento dè 
cobrança, atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 
Trabalhista. ,,

9.3 -  Nenhum pagamento será efetuado à efriprèsa;'enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9.4 -  Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por cuipa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

9.5 -  O preço será fixo e não sofrerá reajuste.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1 - A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE 
devidamente credenciado pela Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora do Socorro - SE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dós 
serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei n° 8.666/93;

10.2 - A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui,nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades ou vícios redibitóriòs e, na ocorrência destes, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

11- VALOR DA DISPENSA

O menor preço foi apresentado peia empresa: LIFETECH, CNPJ 22.968.822/0001-01, com o valor de 
R$ 14.880,00 (Quatorze mil, oitocentos e oitenta reais).

Nossa Senhora do Socorro, SE, 19 de novembro de 2020.





PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

ITEM
D ESC R IÇ ÃO

DO UNID

FORNECEDORES
PREÇO

UNIT.
MEDIO

VALO R
TO TAL
MEDIO

M A T E R IA L LIFETECH VIANET. ONLINE MINAS TELECOM
(R$) (R$)

QUANT VL. UNI ly í iT O T ^ lJ ; QUANT VL. UNI tV LT O T Á Ü f QUANT VL. UNI |V L  TOTAÜf

1

S e rv iç o  de  
l in k  de  a ce s s o  
à in te rn e t p o r  
m e io  de  IP - 

In te rn e t  
P ro to c o lo , 
d e v e n d o  a 
c o n tra ta d a  

fo rn e c e r UNID 12 R$1.000,00 R$12.000,00 12 R$1.200,00 R$14.400,00 12 R$1.098,00 R$13.176,00 R$1.099.33 R$13.192,00
v e lo c id a d e  
m in im a  de  
100 M bps  

(M e g a b its  p o r  
L in k  

d e d ica d o , 
c o m  s e rv iç o  

de  in s ta la ç ã o



2

S e rv iç o  de  
l in k  de  a c e s s o  
à in te rn e t p o r  
m e io  de  IP - 

In te rn e t  
P ro to c o lo ,  
d e v e n d o  a 
c o n tra ta d a  

fo rn e c e r  
v e lo c id a d e  

m in im a  de  20 
M bps  

(M e g a b its  p o r  
L in k  

d e d ic a d o ,  
c o m  s e rv iç o  

d e  in s ta la ç ã o

UNID 12 R$120,00 R$1.440,00 12 R$180,00 R$2.160,00

\

12 R$159,90 R$1.918,80 R$153,30 R$1.839,60

3

S e rv iç o  de  
l in k  de  a ce s s o  
à in te rn e t p o r  
m e io  de  IP - 

In te rn e t  
P ro to c o lo ,  
d e v e n d o  a 
c o n tra ta d a  

fo rn e c e r  
v e lo c id a d e  

m in im a  de  20 
M bp s  

(M e g a b its  p o r  
L in k  

d e d ic a d o , 
c o m  s e rv iç o  

de  in s ta la ç ã o

UNID 12 R$120,00 R$1.440,00 12 R$180,00 R$2.160,00 12 R$200,00 R$2.400,00 R$166,67 R$2.000,00

T O T A L 1 R$14.880,00 R$18.720,00 R$17.494,80 R$17.031,60

,íosé  Herm ogenes Areias P. Jttníor 
Diretor Financeiro 

Prefeitura Mun. (te N. S5 do Socorro
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C m P E E S f i S

PROPOSTA COMERCIAL

NETIZ-IP-CORP #120 -  v l  

13/11/2020



e m p e e s p s

Aracaju, 13 de Novembro de 2020

A

Secretaria M unicipal Educação de Nossa Senhora do Socorro 

A/c: Jucelino Goes

<0 w OJ

Atuando há 7 anos no Nordeste, com ênfase no Estado de Sergipe, a Netiz é uma empresa de telecomunicações, |  
licenciada na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), que oferece soluções inteligentes, integrando serviços J a 
de dados, voz e segurança, sempre preocupada com a garantia da qualidade de suas entregas. £ a

E o
Com um olhar diferenciado para o mercado, a Netiz oferece serviços que agregam valor a seus clientes, seja

E iu
residencial ou corporativo. 3§

C f ;,J
É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta e esperamos atender com plenitude. g |

E í
Agradecemos desde já por sua atenção e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. s =

c
O.'
T5

Atenciosam ente

C cM V

Paulo Henrique 

Comercia



netiz
e m p i 2 c s A S

1. Nossa História
N A S C E  A  N E T IZ , A P Ó S  A  N E C E S S ID A O E  O E  3 AM IGO S

-  IN ÍC IO  O A S O P E R A Ç Õ E S  C O M ER C IA IS . COM S E O E  NO GO. P A U LO  F IG U E lR É O O . C E N T R O  O E  A R A C A JU

/ IN ÍC IO  O A S  O P E R A Ç Õ E S  EM  PlftAM BU E  B A R R A  O O S C O Q U EIR O S  
IN ÍC IO  0 0  U SO  OA F IG R A  ÓTICA

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

A M P LIA Ç Ã O  O A S A Ç Ô E S  
N O S M EflCA O O S  

R E G IO N A IS  (N O R O E S T E) 
C B R A S IL .

C R IA C Ã O  0 0  CO N O Ô M IN IS E  S O L U Ç Õ E S  C O R P O R A T IV A S ------

/IN ÍC IO  O A O P E R A Ç Ã O  F T T H  F IM - A - F IM --------------  /

/
E N T R A  EM  O P E R A Ç Ã O  0  C O N O Ô M I N I S - ^

IN IC IA -S E  0  P R O C E S S O  O E E S T R U T U R A Ç Ã O  G E R A L . IM P LEM EN T A N O O  FLU X O S, N O V O S P R O C E S S O S .
A P R IM O R A N D O  0  A TEN D IM EN T O  E  CA PA CITA N O O  TO O O S O S  S E T O R E S  OA CO M PA N H IA

2. Missão
Conectar pessoas e empresas ao mundo oferecendo serviço de internet com tecnologia de ponta, qualidade 
e atendimento diferenciado, prezando por relações duradouras com colaboradores, clientes, fornecedores e 
parceiros.

3. Visão

V 100 A1 aV p
E  o  

"C o

IS
3 e

E S
2 c .£ ti

u *5 
4/ <u

= s l5 e

Ser a principal empresa de telecomunicações nas regiões onde atuamos e reconhecida pela inovação e 
qualidade na prestação de serviços.

4.  Valores
-Comprometimento;
-Sinceridade e transparência nas relações interpessoais;
-Melhoria contínua e Inovação;
-Foco na satisfação do cliente e compromisso com a qualidade;
-Valorização dos colaboradores;
-Respeito aos colaboradores, clientes, fornecedores e parceiros;
-Ser sustentável.

5. Presença

c -  5
u  3  ~TJ 4J "O
e £ oO .2 T5 ”  ”  £ S op
•<D 10
<D %  >  "  It O £■0»

W ra c f
o » S Q 5 £g «j t>

S 1O 10

•S-& 
p eW ft.
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6. Rede

PROPOSTA COMERCIAL

-M a is  de 6.000 u s u á rio s  re s íd e n c ia i

-6 .500  FTTH

-1.500 UTP

-150 L in ks  D edicados

-1.000 u su á rio s  Banda La rga  
E m p re s a ria l

-M ais de 500Km em Rede Óptica 

-Mais de 100Km de Rede UTP

7. Serviços P re s ta m o s  s e r v iç o s  c o m  o m e lh o r  c u s to /b e n e f íc io  e c o m  g a ra n t ia  de q u a lid a d e . 
O r e s p e ito  p a ra  c o m  o s  c l ie n te s  n o r te ia  o n o s s o  t r a b a lh o ,  te n d o  o c o m p ro m is s o  
de  p r e s ta r  s e r v iç o s  c o m  c o m p e tê n c ia  e q u a lid a d e .

t/1 O 2 oqU —5 «L
I.*í 5-
ÍTJ oT3 >03
IO c

E0J

O |tj 
C  tq
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Link Dedicado
Links dedicados de internet garantindo 
mais estabilidade na conexão. Nesta 
modalidade a banda de dados (download 
e upload) é reservada e sim étrica.

P2P ou PTP
Ideal para em presas com filia is  que 
necessitam se com unicar de forma 
segura, com possibilidade de expansão, 
possib ilitando o com partilham ento de 
recursos com o m eibor custo x benefício.

Banda Larga E m p re sa ria l
Conexões de in te rne t em alta velocidade, 
com taxas de download acim a de 
lOOMbps e uploads de 50% das taxas, em 
redes FTTO e F ibra Óptica f im -a - fim , 
proporcionando m a io r estab ilidade e 
perform ance.

Volp
Voz sobre IP, com  serv iços  de longa 
distância, loca l ou ram ais.
Solução custom izada de acordo com  as 
necessidades do Cliente.

Drive
Serviço de arm azenam ento e 
sincronização de arquivos em 
nuvem de form a locai, nos 
servidores Netiz ou a través de 
parcerias de S torage globais.

ISP
Link dedicado para provedores de 
acesso possib ilitando rea lizar 
anúncios do seu ASN e de seus 
parceiros.

Redes
Elaboração e execução de 
projetos de rede de dados e 
voz. de form a estruturada, em 
redes óoticas. w ire less ou UTP.

Banda Larga R esidencia l
Conexões de in te rne t em a lta  
velocidade, com taxas de download 
acim a de lOOMbps. em redes FTTH e 
F ibra Óptica f im -a -fim .

Hotspot
In fra es tru tu ra , m onitoram ento, 
segurança e suporte , gestão e 
form atação com erc ia i com  geração 
de base de dados.

W ifi Super
Solução com pleta para suporte  
a grandes eventos, com in fra  
es tru tu ra , conectividade, 
segurança e gestão das redes 
sem  fio.

MPLS
Transporte de dados entre rede 
locais (lan -to -lan ) de uma unid 
outra, oferecendo privacidade à 
IP e aos dados trafegados e. o mé1 
com baixo custo,

C o n d o m in is
S o lução  pa ra  c o n d o m ín io s  (v e rtica is , 
h o r iz o n ta is , c o m e rc ia is  ou 
re s id e n c ia is ) , de fo rm a  in te lig e n te , 
in te g ra n d o  s e rv iç o s  com o: In te rn e t, 
CFTV Ip, V o lp  (In te rn o  e e x te rn o ), TV 
Ip e P o rta r ia  re m o ta  com  
in fra e s tru tu ra  em  F ib ra  Óptica.

IP Fixo
Ideal para usuários  que prec isam  te r 
abso lu ta  certeza sobre  o endereço de 
sua rede na In te rne t, ou precise c ria r 
um tipo de nuvem pessoal para 
arqu ivos. D isponível para usuários  de 
Banda Larga.

W ifi Zone
Pontos de conexão à in te rne t para 
C lientes Netiz em toda sua área de 
atuação.

A grob u s in ess
S oluções custom izadas para o 
segm ento, buscando a tender as 
necessidades e dem andas inerentes 
ao contexto  do agrobusiness 
in tegrando m u ttip la ta fo rm as.

o £
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A NETIZ d u ra n te  sua ex is tê nc ia  s e m p re  se p re o cu p o u  com  as qu es tõe s  
so c ia is  e a po ss ib ilid ade  de in te ra g ir  ju n to  as com u n id a d e s  onde atua e 
em seu  en to rno , buscando a p o ss ib ilid a d e  da in c lu s ã o  no m e rca d o  de 
tra b a lh o  e ass is tê nc ia , a tra vé s  de ações so c ia is  e capac itação 
p ro fis s io n a l.

8. Social

* £m rc



Tripé de ações Público Alvo
CAPACITAR Jovens
ABRAÇAR Oesempregados
ASSISTIR Trabalhador do mercado Informal

9. Estudo de Caso
Através da sua equipe de consultores a Netiz, junto com o Secretaria Municipal Educação de Nossa Senhora do 
Socorro, identificou a necessidade em Telecomunicações, no seguinte endereço na cidade de Nossa Senhora do 
Socorro:

Rua Padre Manoel Gomes, s/n° - Nossa Senhora do Socorro

10. Solução
Após analise, nossa equipe Técnica buscou a melhor solução para atender a Secretaria Municipal Educação de 
Nossa Senhora do Socorro,, entendemos que desta forma a Netiz atenderá as expectativas do Secretaria Municipal 
Educação de Nossa Senhora do Socorro, colaborando com isso para que o Cliente alcance maior performance e 
melhor produtividade.

Netiz IP Corp Full -  Link Dedicado 100 Mbps
Prestação do serviço e a tendim ento

O serviço será prestado de form a contínua, durante a vigência contra tual, e o a tendim ento  será realizado 
m ediante a abertura de chamados técnicos, por m eio de nossa centra l de a tendim ento  (ver item  4}. O 
nível de acordo de serviço (SLA) para reparo será defin ido  conform e a natureza do problema:

✓ [P0] C rítico: caracterizada pela perda de serviço do cliente. Até 4 horas.
S  [P l]  Degradação: Não causa a perda im ediata de serviço do cliente, porém  degrada a qualidade do 

serviço o fertado. Até 8 horas.
[P2] Não crítico : São condições menores que não afetam o serviço e não tem  impacto na qualidade 
do serviço ofertado. Até 16 horas.

A Netiz inform ará ao cliente, através de contato  te lefônico ou po r e-mail', a resolução'dos problemas. 

Aspectos técnicos

Será instalada uma rede p on to  a pon to , em  Fibra Óptica, que atenderá os serviços de Netiz IP Corp Full, a 
interface de conexão será através de uma VLAN entre equ ipam ento  de borda da Netiz e equipam ento de 
borda da Secretaria Municipal Educação de Nossa Senhora do Socorro, nos quais serão fixados IPs públicos. 
Tais IP serão de um b loco /30 , que será atribuída ao con tra tan te  no órgão regulador de ASN no Brasil, o 
Registro.br.

11. investim ento /  Faturamento
Valores do Investim ento da Solução:

Local Valòr Mensal Vaior Ativação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n° - Nossa Senhora do Socorro R$ 2.400,00 R$ 500,00

TOTAL R$ 2.400,00 R$ 500,00
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Os valores incluem todos os trib u to s  inerente da emissão de docum ento  fiscal, neste caso NotaijEiscal de j j  
Serviço de Comunicação. \

Condições de Pagamento

O pagamento da M ensalidade será fe ito  m ediante boleto  bancário, m ensalm ente, em dia escolhido pelo 
Secretaria Municipal Educação de Nossa Senhora do Socorro, entre  as opções dos dias: 05, 15 ou 25. A
primeira fatura será proporcional da data de ativação até o ú ltim o dia do mês vigente. xs g

£  (X)'
O pagamento da Ativação ocorrerá em 5 (cinco) dias a pa rtir da data de conclusão, g s

Compensação |  jjj
3 J§

Em caso de descum prim ento  do S M , será concedido desconto na próxim a fa tu ra  re ferente a quantidade 
de horas que ultrapassar o acordado. Conform e a seguir:

VR =  V C x  Q H P /7 2 0 ,  sendo:
6 S

'R = Valor a ser ressarcido em Reais (R$) o g

VC = Valor mensal do c ircu ito

QHP = Quantidade de horas paralisadas após o acordado

12. Prazo contratual e correção de valor 10 o TJ ?(P ü
r o e r -

O serviço tem  vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da ativação, com  renovação autom ática por § |  p-
3 Ü,

igual período, caso não haja m anifestação contrária, com antecedência m ínim a de 30 (trin ta ) dias. 01 o  1/1 1,1 12 
o  c  aJ 
Ç C u'/T3 O
O Q. a  n

Em caso de rescisão antes de 12 (doze) meses incidirá multa de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas 
vincendas do contra to  e após esse período 30% (trinta por cento).

-  ■£ ç.
O valor pago pelos serviços serão reajustados pelo IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV, i  1 1 
a cada 12 meses a p a rtir da data de assinatura de Solicitação de Serviço, ou em m enor periodicidade, caso |  g s 
a lei assim o perm ita. Na fa lta  deste índice será acordado entre  as partes o u tro  índice que re flita  a inflação s 1 1  
do período. g | l

£ 13 1(0
Sj C

13. Condições Geraisy s | s.Q E J
Instalação e ativação ' | ã l

 ̂ a
A instalação/ativação ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do aceite da proposta. = S

ç  c

O ponto de recepção deve estar apto  a receber in fraestru tura necessário para ativação do circu ito, s £
O

conform e especificado, contendo estru tura  e energia elétrica, *§• |

Ainda, o cliente deve possuir equ ipam ento  de borda, que pode ser um sw itch  ou roteador, capaz de f  s
— 4j

estabelecer uma conexão IP por interface ethernet ou VLAN (camada 2). s 5

Equipamentos

Caso o Cliente não possua os equipam entos, a Netiz fornece equ ipam ento  de borda, que pode ser um 
switch  ou roteador, capaz de estabelecer uma conexão IP por interface ethernet ou VLAN (camada 2) para 
recepção do link.

Equipamentos utilizados para a prestação do serviço são fornecidos em  com odato. Não havendo mais a 
prestação do serviço, os equipam entos serão recolhidos exclusivamente pela Netiz.



e m p s e s A S  — = = ^ = = = = = = = =

Os Equipam entos disponibilizados para execução dos serviços são de responsabilidade da Secretaria 
Municipal Educação de Nossa Senhora do Socorro, devendo devoívê-los nas mesmas condições de uso e. 
conservação que lhes fo ram  entregues. Ao fim  da prestação do serviço, em caso de danos nos 
equipam entos a Secretaria Municipal Educação de Nossa Senhora do Socorro fará reposição do mesmo.

Validade da proposta

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias, contados a pa rtir de sua emissão.

A tend im en to

O cliente terá a seu d ispor o Serviço de Atendim ento Netiz (SAN), nos seguintes canais:

•  E-mail: atende(5)netiz.com .br
•  Site: w w w .ne tiz .com .b r/a tend im ento
• Telefones: +55 (79) 3028-9308 ■ 3028-9309
• Telefones de plantão, divulgados após a ativação do serviço.

Em caso de alteração destas informações a Secretaria Municipal Educação de Nossa Senhora do Socorro será 
comunicado com antecedência mínima de 24 horas. 3
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TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA
Pelo presente termo autorizamos a implantação e início dos serviços nas condições descritas na Proposta NE 
CORP #120 -  v l ,  de 13 de Novembro de 2020, cuja a prestação do serviço e seu respectivo faturamento dever 
considerar os dados abaixo, sobre os quais nos comprometemos a mantê-los atualizados:

SERVIÇO
SERVIÇO: Netiz IP Corp Full -  Link Dedicado 100 Mbps DIA VENCIMENTO: 5 (  ) 15 ( ) 25 { )

VALOR MENSAL: R S  1000,00 j VALOR ATIVAÇÃO: R S  500,00

PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses REAJUSTE/ ÍNDICE: 1
1 r '

IGP-M

RENOVAÇÃO: AUTOM ATICA ATIVAÇÃO: 15 (quinze)  dias úteis

DADOS CADASTRAIS

LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SERVIÇO
ENDEREÇO: Rua Padre M anoel Gomes

BAIRRO:

CIDADE:

NOME COMPLETO:

Centro

Nossa Senhora do Socorro

CEP:

UF:

Ng; [s/n

49160-000

S f

REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

RG:

E-MAIL:

TELEFONE:

NOME COMPLETO

CPF:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

E-MAIL 

TELEFONE

NOME COMPLETO

E-MAIL NF-e:

RESPONSÁVEL PELA ATIVAÇÃO

E-MAIL

TELEFONE

RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO
NOME COMPLETO

E-MAIL

TELEFONE

CNPJ: 1 13.128.814/0010-49 INSC. ESTADUAL:! tlNSC. MUNICIPAL:!

RAZÃO SOCIAL: Secretaria M unicipal Educação de Nossa Senhora do Socorro

ENDEREÇO: taua Padre M anoe l Gomes Ng; S/N

)  BAIRRO: Centro CEP: 49160-000

| CIDADE:| Nossa Senhora do Socorro UF:| SE

3 2
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Dessa form a, a Proposta em epígrafe e este Termo, são acordo form al e valem  com o C ontrato  de Prestação 
de Serviços firm ado  entre  as partes.

A raca ju , d e __________________ de 2020.
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Secretaria M unicipal Educação de Nossa Senhora do Socorro

13.128.814/0010-49

Nome do Representante:,

Anexar: Cópia Contrato Social, RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato e Procuração, quando for o caso.
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Ofício n° 1.245/2020 
Ref.: SEMED/DAF

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de outubro de 2020

À empresa 
LIFETECH
Tv. Fausto Góes Leite, 31, Centro 
Nossa Senhora do Socorro/SE

Prezados,

C um prim entando-o cordialm ente, solicitamos o rçam ente  para 

co n tra ta çã o  de  serviço de  iink de  acesso à internet por m eio de  iP - 'nternet 

Protocolo, devendo  a con tra tada  fornecer ve lo c id a de  de  100 Mbps e 20 

Mbps (Megabits por Link ded icad o ), com  serviço de  insta lação incluso.

Atenciosamente,

JOSÉ HERA RA JÚNIOR
Diretor Administrativo Financeiro



SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO.

A/C

JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR

Conforme solicitado, segue nossa proposta para fornecimento dos seguintes produtos:

Item Local Endereço Serviço Valor
Mensal Qtd. Período Total

01

Secretaria
Municipal
Educação

Rua Padre 
Manoel Gomes,

s/n*

Serviço de link de acesso à Internet 
por meio de IP -  Internet Protocol, 

devendo a contratada fornecer 
velocidade minima de 100 Mbps 
(Megabits por.segundo), por link 

dedicado, com serviço de instalação 
incluso.

R$ 1000,00 01 12
Meses

R$ 12.000,00

02

Núcleo
Atendimento
Educacional

Especializado

Rua Padre 
Manoel Gomes, 

n? 189

Serviço de link de acesso à Internet 
por meio de IP -  Internet Protocol, 

devendo a contratada fornecer 
velocidade minima de 20 Mbps 

(Megabits por segundo), com serviço 
de instalação incluso.

R$ 120,00 01
12

Meses
R$ 1.440,00

03
Casa dos 

Conselhos

Praça Getúlio 
Vargas, 

n2 120, Casa A

Serviço de link de acesso à Internet 
por meio de IP -  Internet Protocol, 

devendo a contratada fornecer 
velocidade minima de 20 Mbps 

(Megabits por segundo), com serviço 
de instalação incluso.

R$ 120,00 01 12
Meses

R$ 1.440,00

Valor Global R$ 14.880,00

Condições Comerciais:

Taxa de instalação e ativação R$ 600,00 (seiscentos reais).

Validade desta proposta: 30 Dias úteis.

Para aceite desta proposta, favor responder o e-mail com o aceite deste orçamento.

Tv. Fausto Goes Leite, 31 -  Centro -  N. Senhora do Socorro /  SE 
Tei: 79 3256-6941 /  99659-2559(whatsapp)

Email: contato@lifetecnologia.com

mailto:contato@lifetecnologia.com


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM ER O  OE INSC R IÇ Ã O

22.968.822/0001-01
MATRIZ

COM PROVANTE DE IN SCRIÇÃ O  E DE SITUAÇÃO  
C A D A STR A L

DATA DE A B E R TU R A

01/02/2013

NO M E EM P R E SA R IA L

PABLO DIAS RODRIGUES LTDA

TÍTU LO  DO E S TA B E LE C IM E N TO  (N O M E  DE FANTASIA)

LIFETECH
PO R TE

ME

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D A  A TIVIDADE E C O N Ô M IC A  PRINCIPAL

61.10-8-03 - Serviços de com unicação m ultim ídia - SCM

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  DAS A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Á R IA S

95.11-8-00 - Reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos
95.12-6-00 • Reparação e m anutenção de equipam entos de com unicação  
62.04-0-00 • C onsu ltoria em tecnologia  da inform ação
62.09-1-00 - Suporte técnico, m anutenção e ou tros serviços em tecnolog ia da inform ação  
47.61-0-03 - C om ércio vare jista  de artigos de papelaria
47.52-1-00 - Com ércio vare jista  especializado de equipam entos de telefonia e com unicação
47.42-3-00 - Com ércio vare jista  de material e létrico
77.33-1-00 - A luguel de máquinas e equipam entos para escritó rios
61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de com unicações
47.51-2-01 • Com ércio vare jista especializado de equipam entos e suprim entos de inform ática

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D A  N A TU R E ZA  JU R lD IC A
206-2 - Sociedade Empresária Lim itada

LO G R A D O U R O

TV FAUSTO GOES LEITE
NUM ERO

31
C O M P LE M E N TO
********

CEP

49.160-000
B AIR R O /D IS TR ITO

CENTRO
M U NIC ÍPIO

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
UF

SE

EN D E R E Ç O  E LE TR Ô N IC O

PABLODIASS@GMAIL.COM
TELEFO NE 
(79)9991-8557

ENTE FEDE R A TIV O  R E S P O N S Á V E L  (EFR)

S ITU AÇ ÃO  C A D A S TR A L

ATIVA
DATA D A  S IT U A Ç A O  C A D A S TR A L

01/02/2013

M O TIV O  DE S IT U A Ç A O  C A D A S TR A L

S IT U A Ç A O  ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA D A  S IT U A Ç Ã O  ESP E C IAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 10:39:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:PABLODIASS@GMAIL.COM


CNPJ:
NOME EMPRESARIAL 
CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PABLO DIAS RODRIGUES
Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado d ig ita l ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 09/12/2020 ás 10:40 (data e hora de Brasília).

22.968.822/0001-01 
PABLO DIAS RODRIGUES LTDA 

R$15.000,00 (Quinze m il reais)



Ofício n° 1.246/2020 
Ref.: SEMED/DAF

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de outubro de 2020

À empresa
VIANET ONLINE
Rua Pacatuba, 254, Centro
Aracaju/SE

Prezados,

C um prim entando-o cordia lm ente, solicitamos o rçam ento  pára 

co n tra ta çã o  d e  serviço de  link de  acesso à internet por m eio de  IP - nternet 

Protocolo, devendo  a con tra tada  fornecer ve lo c id a de  de  100 Mbps e 20 

Mbps (Megabits por Link ded ica do ), com  serviço de  insta lação incluso.



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

A/C JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR.

Conforme solicitado, segue nossa proposta para fornecimento dos seguintes produtos:

M *

01

02

03

i  ‘ .Lc-.a ' E n d e re ç o

Secretaria
Municipal
Educação

Servido ■ M —

Rua Padre 
Manoel 

Gomes, s/n9

Núcleo
Atendimento
Educacional

Especializado

Casa dos 
Conselhos

Rua Padre 
Manoel 

Gomes, n9 
189

Serviço de link de acesso à Internet por meio 
de IP -  Internet Protocol, devendo a 

contratada fornecer velocidade minima de 
100 Mbps (Megabits por segundo), por link 

dedicado, com serviço de instalação incluso.

R$ 1200,00

Serviço de link de acesso à Internet por meio 
de IP -  Internet Protocol, devendo a 

contratada fornecer velocidade minima de 20 
Mbps (Megabits por segundo), com serviço 

de instalação incluso.__________
Praça Serviço de link de acesso à Internet por meio

Getúlio de IP -  Internet Protocol, devendo a
Vargas, contratada fornecer velocidade minima de 20 

n9 120, Casa Mbps (Megabits por segundo), com serviço 
A -  de instalação incluso.__________

R$ 180,00

01

R$ 180,00

Valor Global

01

12
Meses

R$ 14.400,00

12
Meses

01 12
Meses

R$ 2.160,00

R$ 2.160,00

R$ 18.720,00

C o n d iç õ e s  C o m e rc ia is :

Taxa de instalação e ativação R$ 800,00 (seiscentos reais). 

Proposta valida por 30 dias.

^ i Á l^ a iM a
CNPJ:

Rua Pacatuba,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ER O  DE INSCRIÇÃO

28.165.503/0001-36
MATRIZ

COM PROVANTE DE IN SCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO  
C A D A STR A L

DATA DE A B E R TU R A

12/07/2017

NO M E EM PR E SA R IA L

RAVEL GAMA DE ARAGAO

T ÍTU LO  DO ESTA B E LE C IM E N TO  (N OM E DE FANTASIA)

VIANET ONLINE
PO R TE

ME

CÓ D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D A  A TIVIDADE E C O N Ô M IC A  P R INCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de com unicação m ultim íd ia • SCM

CÓ D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  DAS A TIV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  SEC U N D Á R IA S

18.13-0-01 - Impressão de material para uso public itário
18.13-0-99 - Impressão de material para ou tros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-im pressão
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e p lastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos grá ficos, exceto encadernação e p lastificação  
61.41-8-00 - Operadoras de televisão po r assinatura por cabo
62.01-5-01 - Desenvolvim ento de program as de com putador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvim ento e licenciam ento de program as de com putador custom izáveis  
62.09-1-00 - Suporte técnico, m anutenção e ou tros serviços em tecnologia da inform ação
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inform ação na internet
70.20-4-00 - A tiv idades de consulto ria  em gestão empresarial, exceto consulto ria  técnica específica
74.20-0-05 - Serviços de m icrofilm agem  
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  DA NATU R E ZA  JU R ÍD IC A  

213-5 - Empresário (Individual)

LO G R A D O U R O

R PACATUBA
NUM ER O

254
C O M P LE M E N TO
EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 1 SALA  
117

CEP B A IR R O /D IS TR ITO M U NICÍPIO UF

49.010-150 CENTRO ARACAJU SE

EN D E R E Ç O  E LE TR Ô N IC O

RAVELGAMA6@HOTMAIL.COM
TE LEFO NE

(71)9947-8809

ENTE FEDERATIVO  R E S P O N S Á V E L  (EFR)

S ITU AÇ AO  C A D A S TR A L

ATIVA
DATA DA S IT U A Ç Ã O  C A D A S TR A L

12/07/2017

M O TIV O  DE S ITU AÇ AO  C A D A S TR A L

S ITU AÇ ÃO  ESPECIAL
********

DATA DA S IT U A Ç Ã O  ESP E C IAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 10:37:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:RAVELGAMA6@HOTMAIL.COM


CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL:

28.165.503/0001-36 
RAVEL GAMA DE ARAGAO 

R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



Ofício n° 1.247/2020 '
Ref.: SEMED/DAF

Nossa Senhora do Socorro/SE', 30 de outubro de 2020

À empresa 
MINAS TELECOM
Rua Dr. Laudelino Freire, 184 -  Sala 4, Galeria JAV, Centra 
Lagarto/SE

Prezados,

Cum prim entando-o cordialm ente, solicitamos o rçam en to  para 

co n tra ta çã o  de  serviço de link de acesso à internet por meio de  IP - n ternet . 

Protocolo, devendo  a con tra tada  fornecer ve lo c id ad e  de  100 Mbps e 20 

Mbps (Megabits por Link ded icado ), com  serviço de insta lação incluso.

Atenciosamente,

Diretor Administrativo Financeiro



TELECOM

Olá,

Tudo bem?

É com m u ito  prazer que venho por m eio deste ap resen ta r-m e  e m o s tra r o que possuímos 
para m e lhor lhe a tender.

Conheça um pouco mais do que tem os a o fe recer para você e o seu negócio.

M inas Telecomunicações Ltda, CNPJ: 12.022.934/0001-03.
Rua Dr. Laudelino Freire, 184, Sala 4 -G a le ria  JAV -  C entro - CEP 49.400-000 Lagarto/SE

(79) 9.9959-1485



Â M inas T e leco m  é uma em presa no ram o da tecnologia da in form ação e te lecom unicações, 
com ênfase no a tend im ento  em presaria l e residencial, levando conectiv idade  a todos com o 
m a io r nível de qualidade possível. A nossa sede é situada no m unicíp io  de Lagarto, Sergipe. 
A tua lm en te  estam os presente em 18 (dezo ito ) m unicípios no estado de Sergipe e em  03 
(trê s ) m unicípios no estado da Bahia, fornecendo in te rne t de a lta  ve locidade e conexões 
perm anentes.

• Estamos in terconectados com os m aiores data centers do Brasil, a fim  de m an te rm os 
as conexões com os conteúdos com m aio r qualidade possível.

• A nossa rede óptica é uma das m aiores do estado, com isso, levam os m aiores 
quantidade de in te rn e t com o que tem os de m e lhor no m ercado, satis fazendo as 
necessidades de nossos clientes e parceiros.

• Possuímos um a excelente equipe técnica para m e lhor a tende-lo .

•  Conexão com as m aiores e m elhores operadoras do Brasil e do m undo, para assim 
provem os conectiv idade de qualidade nacionalm ente e in te rnac iona lm en te .

• Somos o p rim e iro  p rovedor no estado, a te r  conexão d ire ta  com o G O O G LE e tem os 
servidores do m esm o em nossa es tru tu ra , fazendo com que a sua necessidade este ja 
a um  clique de d istância.

• Somos o p rim e iro  p rovedor do estado de Sergipe, a possu ir serv idores exclusivos da 
N E T F L IX  e FA C E B O O K  em nossa estru tu ra .

• Estamos presente no PTT-SP (Ponto de Troca de Tráfego de São Paulo) o m a io r do 
Brasil em quantidade de partic ipan tes e consumo de banda, nos to rnando  m ais 
próxim os que qua lquer host em nosso país.

• Estamos presentes no PTT-SE (Ponto de Troca de Tráfego de Sergipe) ap rox im ando - 
nos dos serviços e outros provedores locais.

Estamos atuando nesse m ercado desde de 2010, e tem os com o m a io r m issão a tende r com 
excelência os serviços que são o fertados, traba lhando para o fe rece r serviços de qualidade 
que in tegrem  soluções inovadoras, estra tég ias e processos adequados, para con tem p la r e 
sa tis fazer os nossos clien tes dos ram os co rpora tivos e residenciais.

M uito prazer, nós somos a M inasnet Telecom e estam os ao seu d ispor!

M inas Telecomunicações Ltda, CNPJ: 12.022.934/0001-03.
R u a  D r .  L a u d e l in o  F r e ir e ,  1 8 4 ,  S a la  4  - G a l e r i a  J A V -  C e n t r o  -  C E P  4 9 . 4 0 0 - 0 0 0  l a g a r t o / S E

(79)9.9959-1485



Lagarto-Se, 17 de D ezem bro de 2020.
Proposta de Serviço de Internet

Ativação na Fibra Ópitica

CNPJ 13.128.814/0010-49 
Secretaria Municipal de Educação 
Nossa Senhora do Socorro - Sergipe 
Endereço:
Rua Padre Manoel Gom es S/N, Centro, Nossa Senhora Do Socorro, SE, CEP 49160-000,
Brasil

A/C: JOSÉ HERMÓGENES AREIAS PEREIRA JÚNIOR
Validade: 15 DIAS

Prezado Senhor,
A Minas TELECOM, apresenta sua proposta de preços, cotada para a tend im en to  do ob je to  deste pro je to .

Declaramos nosso interesse e prioridade conferida ao desenvolv im ento do p ro je to  ora proposto, assim 

com o nosso com prom etim ento  de que serão oferecidas as garantias necessárias para sua adequada execução, 
inclu indo o envolv im ento de equipe, recursos técnicos e outras condições específicas defin idas nesta proposta.

Ficamos lisonjeados com a possibilidade de partic ipar deste processo e estamos convictos de que a Minas 
Telecom, tem  to ta l capacidade de fo rnecer o m elhor serviço, den tro  das m elhores condições de qualidade, custo e 

prazo.

PROPOSTA M E N S A L PARA PLANO S RESIDÊNCIAS: 

PLANO  1:

01
Serviço de link de acesso à In te rne t por m eio de IP -  In te rne t Protocol, devendo a 
contratada fo rnecer velocidade m ínim a de 20 Mbps (M egabits por segundo), banda R$ 159 ,90
larga, com serviço de instalação incluso.

PLAN O  2:
Serviço de link de acesso à In te rne t por meio de IP -  In te rne t Protocol, devendo a 

02  contratada fo rnecer velocidade m ínim a de 100 Mbps (M egabits por segundo), com
serviço de instalação incluso.

R$ 1098 ,00

DADO S PARA ATIVAÇÃO
Tecnologia:

03 ( ) Wireless Grátis
( ) Pá Metálico
( X ) Fibra Ópitica

*ltem 01 e 02 refere-se ao plano contratado e valor mensal.

Edicarlos A lm eida 
9.9959-1485

M inas Telecomunicações Ltda, CNPJ: 12.022.934/0001-03.
Rua Dr. Laudelino Freire, 184, Sala 4 -G a leria  JAV -  Centro - CEP 49.400-000 Lagarto/SE

(79)9.9959-1485



MARIA JO SÉ DIASFII.HA brasileira, nascido na cidade de Nossa Senhora do Socorro (SE) em
«

CONTRATO SOCIAL BE CONSTITUIÇÃO: 
LIFE TECNOLOGIA LTDA

01/12/1957, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, carteira de identidade n° 
346.657 expedida pela SSP/SE, inscrito no CPF MF sob n° 234.686.025-53, residente é  domiciliado 
Rua Dr Manoel t)os Passos, n° 84, Bairro centro, CEP 49.160-000- Nossa Senhora dò Socorro (SE).

PABLO PIAS RODRIGUES, brasileiro, nascido na cidade de Aracaju (SE) em 16/01/1985, casado

pela SSP/SE, inscrito no CPF MF sob ri° 008.427.525-10, residente é domiciliado na Rua Dn Manoel 
Dos Passos, n° 84, Bairro centro, CEP 49.160-000- Nossa Senhora do Socorro (SE),

CLAUSULA PR IM EIR A - A sociedade se estábèlécê sob a  denominação social “ LIFE TECNOLOGIA 
LTDÀ*’, Sociedade Empresaria Limitada, na travessa Fausto Goês Leite, n° 31, Bairro centro, CEP
49.160-000- Nossa Senhora do Socorro (SE), podendo abrir filiais, sucursais, depósitos, escritórios, em 
qualquer parte do teiAório Nacional, mediante deliberação do(s) cotista(s) que detiver (em) a maioria 
do capital social, em ato decisório.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade explorará \o ramo de atividade de: .

L COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E  SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

2 REPARAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E  DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS.

3. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONUNTCAÇÀO.
4. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
5. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ÒÜTROS SERVIÇOS EM TÊC I DÁ

INFORMAÇÃO.

cm regime de comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade n° 3 081.656*4 expedida

I

7Construção Contratual da Empresa.
LIFE TECNOLOGIA LTDA.
Trv. Fausto Gões Leite, nô 31, Bairro centro, CEP 49.160-000 Página 1



CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade será administrada peloriri sócioísJ conferi 
para praticar todos os atos de gerência e administração, na defesa dos interesses da sooiédadS^em-jüfzo- 
e ou fora dele, ressalvado para a venda do seu patrimônio, fato que dependerá sempre dâ^autbnzáçãó 
prévia do sócio que represente a maioria do capital social da empresa.

PARAGRAFO PRIM EIRO -  A  sociedade só se obriga com a assinatura dò(s) sócio(s) gerente(s).

PARAGRAFO SEGUNDO -  Por determinação do sócio majoritário, a  gerência da sociedade poderá 
ser exercida por uma |u  mais pessoas não sócias da empresa.

PARAGRAFO TERCEIRO — No caso de um dos sócios desejar retirarrse da sociedade, deverá 
notificar os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tempo necessário ao 
levantamento de balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, ã suâ ôpçãõ, sempre com 
base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:
a) Reembolso do valor monetário de todos os seus haveres, apurados em balanço especial, em .12 
(doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente desde a data do balanço 
especial à mesma base do índice de reajustamento das cadernetas de poupança, vencendo a primeira 
prestação 60 (sessenta) dias da data do referido balanço.

CLÁUSULA QUARTA -  O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o seu exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano.

I

CLÁUSULA QUINTA — O capital social da empresa é de R$ 15.000,00 (Quinzé Mil réàis), com cotas 
do valor nominal de RS 1*00 ‘(hum real) cada uma subscrita, neste ato e distribuídas entre os sócios, 
conforme quadro abaixo:

PARÁGRAFO PRIM EIRO -  O sócio, PABLO DIAS RODRIGUES , súbsCireVe 14.250 côtâs, nó 
valor dc R$ 1,00 (hum real) cada cota, totalizando R$ 14.250,00 (quatorze mií e duzentos e cinqüenta 
reais). O sóciô, MARIA JOSÉ DIAS FILHA, subscreve 750 cotas, no valor dê R$1,00 (Hüm réãl) cada 
cota, totalizando RS 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
Construção contratual da Empresa 
LIFE TECNOLOGIA LTDA.
Trv..Fausto Góes Leite, n° 31, Bairro centro, CEP 49.160-000 Página 2
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COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
“LIFE TECNOLOGIA LTDAM

SÓCIOS COTISTÁS TITULARES QUANTIDADE
DECOTAS

VALOR
in t e g r a l iz a d o

(R$)
PERCENTA 

CEM 
INTEGRALI 
ZADÀ (%)

TOTAL DO 
CAPITAL SOCIAL 

(RS)
MARIA JOSE DIAS FILHA 750 750,00 5,00 750,00
PABLO DIAS RODRIGUES 14250 14.250,00 95,00 14.250,00

15.000 15.000,00 100.00 15,000X10

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cédidãs Ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. Cada quota dará direito a um voto nas deliberações tomadas em 
reunião dos sócios quotistas, (art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406 de 10.01.2002).

I

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As deliberações dos cotistas serão tomadas pof maioria dós votos. As 
deliberações de alteração contratual serão tomadas sempre por decisão da maioria absoluta dós votos 
do capital social, compreendendo-se como tal 75% (setenta e cinco por cento) do mesmo, 
independentemente dá vontade do(s) sócio(s) mínoritário(s). Assiste ao(s) sócio(s) minoritário(s) quê 
divergir (em) da decisão proposta e aprovada pela mâiòriá dó capital sopia] a faculdade de retirar-se dà 
sociedade, recebendo suas cotas e ou seus respectivos haveres na proporção dê Balanço-Éspèciâl pára 
tãl fim, visando obter de sua participação no capital da Empresa.

PARÁGRAFO QUARTO -  No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar 
os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, témpò necessário ao 
levantamento dé balanço especial, e seus hayéres lhe serão reembolsados, a sua opção* sémpre com 
base em valores dc mercado, por meio da seguinte modalidade:

Ia) Reembolso do valor monetário de todos os seus haveres, apurados em balanço especial, em 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariâmente désde a data do balanço 
especial à mesma base do índice de reajustamento das cadernetas de poupança, vencendo a primeira

Construção contratual da Empresa 
LIFE TECNOLOGIA LTDA 
Trv..Fausto Gôes Léltê, nfl 31* Bairro centro, CEP 49.160*000 Págihá 3



PARÁGRAFO QUINTO -  A falta de assinatura do(s) sócio(s) minor

prestação 60 (sessenta) dias da data do referido balanço.

qualquer instrumento de alteração contratual* hão impedirá ó arquivamento e ou registro do m@5mo.fta 
Junta Comercial dô Estado; a alteração contratual será aceita pelo Órgão Governamental referido, em

todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, (art. 1,052, da Lei 10.406 de
10.01 .2002 ).

responsabilizar a sociedade em qualquer negócio ou assunto estranho ao seu objeto, assim como dar 
garantias, prestar fianças, avais ou quaisquer outros títulos de favor em nome da sociedade, fiCándo 
ressalvadas as cauções ou garantias para cumprimento de obrigações que se relacionem- com os 
negócios sociais. Os cotistas, como pessoas físicas, ficam proibidos de dar garantias pessoais através de 
avais a terceiros, ou a estranhos ao grupo econômico dos próprios cotistas.

CLÁUSULA SEXTA A gerência e ou administração e o uso dó nome da sociedade caberá 
aos sócios cotistas PABLO DIAS RODRIGUES e MARIA JO SÉ DIAS FILHA isoladamente oú em 
conjunto. * ,

PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Ao Sócio Administrador compete:
a) dirigir os negócios da . sociedade . com âmplos ;,e - gerais poderes de

respeito ão princípio democrático da decisão da maioria, o quê é autorizado pela Instrução Normativa 
n° 07/86 dô DNRC — (departamento Nacional de Registro do Comércio.

PARÁGRAFO SEXTO- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mâs

PARÁGRAFO SÉTIM O -  É  vedado âos sócios, em conjunto ou separadamente, obrigar ou

administração, podendo praticar todos os átos è operações qüe forem ; 
necessários ou convenientes à realização de seus fins;

b) contratar e demitir empregados, e ou outros tipos de prestação de 
serviços, determinando-lhes as atribuições;

c) criar, transferir óü extinguir filiais, escritórios ou . qualquer 
estabelecimento que se fizer necessário;

d) Adquirir bens e direitos, sejam móveis ou imóveis, em nomê da

Construção contratual da Empresa 
LIFE TECNOLOGIA LTDA.

| Trv._Fausto Gões Leites n ° ^ l ( Bairro centro, CEP 49.160-000 Págíná 4 -
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A.

sociedade;
e) Promover a guarda dos bens da sociedade, 

despesas e solvendo suas obrigações;
f) Celebrar, em nome da sociedade, contratos, assinando os respectivos 

instrumentos;
g) Emitir atos de gerência, nomeando gerentes, delegados, e estabelecendo 

seus respectivos poderes para a realização de operações e atos que forem 
necessários ou convenientes aos fins da sociedade, e estabelecer poderes e 
controles sobre abertura de contas bancárias, assinaturas de cheques, 
recebimento e quitação de dinheiro e valores de qualquer natureza em 
nome da sociedade;

h) Constituir Procuradores em geral e “ad judicia et ad-negotio”, no limite 
de suas atribuições e na forma deste contrato;

i) dirigir os negócios da sociedade e representá-la ativa è passivamente em 
juízo ou fora dele;

j)  Vender, transferir ou hipotecar imóveis da sociedade com a necessária è 
prévia autorização do sócio cotista que representar a maioria absoluta do 
capital social;

k) Abster-se, na condição de sócio-cotista, de avalizar títulos de têrceirõs 
fora dos interesses da sociedade, como pessoa física.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As retiradas mensais do sócio Administrador, a título dé “pro-labore”, 
serão fixadas de acordo com os limites estabelecidos pela sociedade, com base na decisão majoritária 
do capital social, e que serão levadas a débito de despesas, cujo lançamento obedecerá às disposições 
da Legislação Fiscal.

«

CLÁUSULA SÉTIMA -  Observando-se como norma geral a ser cumprida, aceltà e respeitada o que 
estabelecem às cláusulas quinta e oitava e seus parágrafos deste contrato, as cotas nâo podem.ser 
transferidas ou cedida a terceiros, portanto estranhos aos quadros da sociedade sem que:

a) Os sócios majoritários tenham expressamente, concordado por escrito e 
de preferência no próprio instrumento da alteração do contrato social ou

Construção contratual da Empresa . . .
LIFE TECNOLOGIA LTDA. í f e  m /  jíLTrv.,Fausto Gõés Leite, n fl 31, Bairro centro, CEP 49.160-000 Página S



em instrumento dê cessão, à parte; I ^  íy
b) Aos demais sócios tenham sido preferencialmente

termos estipulados neste instrumento, e que os m esn ^^fep ^^n h a  ̂
exercido o seu direito de preferência.

CLÁUSULA OITAVA -  No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida õu 
extinta, cabendo ãos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial 60 
(sessenta) dias após o falecimento ocorrido. Cabé aos sócios remanescentes, por maioria absoluta, 
concordar ou não com a integração de um ou mais herdeiros do pré-morto à  sociedade, recebendo õs 
direitos e as obrigações que lhe cabem como herdeiros.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Não havendo concordância dos sócios, por maioria absoluta do ingresso na 
sociedade, de um ou mais herdeiros do sócio falecido, os mesmos receberão todos õs seus haveres, 
apurados no balanço especial, em 60 (sessenta) prestações mensais* iguais é sucessivas, corrigidas 
monetariaménte à mesma basê dos índices de reajustamento das cadernetas de .poupança, vencendo a

- 1 ■ • '  t .

primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do balanço especial.

CLÁUSULA NONA: 10 exercido sôdál sè encerrará a 31 de dezembro de cada ano, cabendo à 
administração da Sociedade providenciar, para os devidos fins, o levantamento dás demonstrações 
contábeis obrigatórias e outras que entenderem necessárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O resultado do exerdçio terá sua destinaçãp conforme deliberação dos 
sódos tomada em reunião.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração da Sodedade, ad referendiim da assembléia dos sóciôs, 
poderá deliberar distribuição ou capitalização de lucros intermediários à conta de lucros acumulados 
ou de reserva de lucros ou, ainda, de lucro apurado ém balanço intercalar, mensal õu com outra 
periodiddade, levantado no curso do exercício social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá pagar juros sòbre capitai próprio aõsseiis sócios.

Construção contratual da Empresa 
LIFE TECNOLOOIA LTDA.
Trv..Fausto Gões Leite, na 31, Bairro centro, CEP 49.160-000 ; ') v  Página 6



PARÁGRAFO QÚARTO: Os resultados e lucros da Sodedade são atribuíveis 
da quantidade de suas quotas no capital social, podendo, entretanto, á assembléia' 
por proposta da maioria dos cotistas, desde que conte com a aprovação de 
cento) das quotas do capital social, deliberar distribuição de lucros individualizados por sócios de 
acordo com õs critérios e percentagens próprios, que também levem em conta fatores outros como 
desempenhos sodétário, profissional e econômico de cada sócio.

PARÁGRAFO QUINTO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobrê as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e 
a r t 1.078, da Lei 10.40Í de 10.01.2002).

CLÁUSULA DÉCIM A — A sociedade poderá adquirir cotas de seu capital social deSdê que até o valor 
do saldo de lucros ou reservas e sem que implique em redução do capital social.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA -  Os casos omissos serão regidos pelá Lei n° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, pela Lei das Sociedades Anônimas, Lei n° 6.404/76, e disposições contratuais 
constantes deste instrumento, lei entre as partes, por si e por seus sucessores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Fica eleito o Foro dâ Cidade de Aracaju, Capital do Estado de 
Sergipe, preferénte sòbre qualquer outro, por mais privilegiado que seja,como o da sociedade.

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de quê não estão impedidos de exercer a. 
administração da soc^dade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob Os efeitos déla, a pena que vede, ainda qué temporariamente, ô acesso â çãrgos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § Io, .da Lei 10.406 de
10.01.2002).

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 .(três) vias de igual teor, valor 
e forma, que será Üdõ e assinado pelos contratantes.

Construção contratual dá Empresa 
LIFE TECNOLOGIA LTDA
Trv..Fausto Gões Leite, nfi 31, Bairro centro, CEP 49.160-000 Página 7





LIFE TECNOLOGIA LTDA -  ME LTDA 
CNPJ ne 22.968.82210001-01 

NIRE 28.200. 532. 310

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 43 ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

I
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, a saber:

(A) JAMES RODRIGUES PEIXOTO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, nascido na cidade de Irará/BA em 10/04/1952, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Dr. Manoel Dos Passos, n° 84, bairro centro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, 
portador da Cl n° 186.867 SSP/SE expedido em 11/06/2011 e CPF n°045.350,495-72, e

(B) PABLO DIAS RODRIGUES, brasileiro, nascido na cidade de Aracaju/SE em 16/01/1985, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da carteira de identidade 
n° 3.081.656-4 expedida em 23/12/2011 pela SSP/SE, inscrito no CPF sob n° 008.427,525-10, 
residente e domiciliado na rua Jasiel De Brito Cortes, n° 455, Bairro Jabotiana, CEP 49095-780, 
Aracaju/SE.

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada LIFE TECNOLOGIA LTDA - ME, 
sociedade empresária limitada, com sede na Travessa Fausto Goes Leite, n° 31, Bairro Centro, CEP
49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, inscrita no CNPJ sob n5 22.968.822/0001-01, e na 
JUCESE sob o NIRE 28.200.532.310, resolvem de comum acordo, e sem reservas, o seguinte:

I
1) O sócio JAMES RODRIGUES PEIXOTO, anteriormente qualificado, possuidor de 750 

(setecentas e cinqüenta) quotas sociais, tota lm ente subscritas e integralizadas, cede 
e transfere, de forma gratuita, como de fa to  cedido e transferido tem para PABLO DIAS 
RODRIGUES, anteriormente qualificado, 750 (setecentas e cinqüenta) quotas representativas 
do capital da Sociedade, totalm ente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$1,00. 
(um real) cada, livres e desembaraçadas de todo e qualquer ônus ou gravame, na forma, 
preço e quitação avençados em contrato particular;

2) Em decorrência das cessões de quotas acima, alterar a Cláusula Quinta do Contrato Social 
que passa a vigorar com a seguinte redação:



O capital social será de R$ 15.000,00 (quinze m il reais), dividido em 15.000 (quinze m il) quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios 
e distribuídos entre eles da seguinte form a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do disposto no artigo 1.052 do Código Civil, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas todos os sócios 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO SEGANDO - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Cada quota dará direito a um voto nas 
deliberações tomadas em reunião dos sócios quotistas, (art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406 de
10.01.2002).

PARÁGRAFO TERCEIRO - As deliberações dos cotistas serão tomadas por maioria dos votos. As 
deliberações de alteração contratual serão tomadas sempre por decisão da maioria absoluta dos 
votos do capital social, compreendendo-se como ta l 75% (setenta e cinco por cento) do mesmo, 
independentemente da vontade do(s) sócio(s) minoritário(s). Assiste ao(s) sócios(s) minoritários(s) 
que divergir (em) da decisão proposta e aprovada pela maioria do capital social a faculdade de 
retirar-se da sociedade, recebendo suas quotas e ou seus respectivos haveres na proporção de 
Balanço Especial para ta l f  im, visando obter de sua participação no capita l da Empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar 
os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tempo necessário ao 
levantamento de balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, à sua opção, sempre 
com base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:

I
a) Reembolso do valor monetário de todos os seus haveres, apurados em balanço especial, em 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente desde a data do



balanço especial à mesma base do índice de reajustamento das cadernetas de poupança, 
vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do referido  balanço.

PARÁGRAFO QUINTO - A fa lta  de assinatura do(s) sócio(s) m inoritário(s) divergente(s) em 
qualquer instrum éito  de alteração contratual, não impedirá o arquivamento e ou registro do 
mesmo na Junta Comercial do Estado; a alteração contratual será aceita pelo Órgão 
Governamental referido, em respeito ao princípio democrático da decisão da maioria, o que é 
autorizado pela Instrução Normativa n° 07/86 do DNRC - Departamento Nacional de Registro do 
Comércio.

PARÁGRAFO SEXTO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, da Lei 10.406 
de 10.01.2002).

PARÁGRAFO SÉTIMO - É vedado aos sócios, em conjunto ou separadamente, obrigar ou 
responsabilizar a sociedade em qualquer negócio ou assunto estranho ao seu objeto, assim como 
dar garantias, prestar fianças, avais ou quaisquer outros títulos de fa vo r em nome da sociedade, 
ficando ressalvadas as cauções ou garantias para cumprimento de obrigações que se relacionem 
com os negócios sociais. Os cotistas, como pessoas físicas, ficam  proibidos de dar garantias 
pessoais através de avais a terceiros, ou a estranhos ao grupo econômico dos próprios cotistas.

3) Alterar a Cláusula Primeira do Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte redação:

A sociedade se es^pbelece sob a denominação social PABLO DIAS RODRIGUES LTDA, Sociedade 
Empresarial Limitada, na Travessa Fausto Goes Leite, n° 31, bairro Centro, CEP 49160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE, podendo abrir filia is, sucursais, depósitos, escritórios, em qualquer parte  
do território  Nacional, mediante deliberação do(s) cotista(s) que detiver(em) a maioria do capital 
social, em ato decisório. A sociedade usará a expressão LIFETECH como nome fantasia.

4) Receber e registrar pedido de renúncia ao cargo de Administrador do Sr. JAMES RODRIGUES 
PEIXOTO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido na 
cidade de Irará/BA em 10/04/1952, comerciante, residente e domiciliado na Rua Dr. Manoel 
Dos Passos, n° 84, bairro centro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, portador da 
Cl n° 186.867 SSP/SE expedido em 11/06/2011 e CPF n°045.350,495-72. A administração 
passará a ser exercida por 01 (um) membro sendo neste ato indicado como Administrador 
da Sociedade o Sr PABLO DIAS RODRIGUES, acima qualificado.



5) 0  administrador renunciante e a Sociedade outorgam-se, reciprocamente, a mais ampla, 
geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem, em juízo ou fora dele, 
a qualquer títu lo e a qualquer tempo, com relação ao período em que o administrador 
renunciante permaneceu como administradores da Sociedade.

6) Em decorrência das alterações acima aprovadas, reformar e consolidar o contrato social que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

I  PABLO DIAS RODRIGUES LTDA
CNPJ ns 22.968.82210001-01 

NIRE 28.200. 532. 310

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade se estabelece sob a denominação social PABLO DIAS 
RODRIGUES LTDA, Sociedade Empresarial Limitada, na Travessa Fausto Goes Leite, n° 31, bairro 
Centro, CEP 49160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, podendo abrir filiais, sucursais, depósitos, 
escritórios, em qualquer parte do te rritó rio  Nacional, mediante deliberação do{s) cotista(s) que 
detiver(em) a maioria do capital social, em ato decisório. A sociedade usará a expressão LIFETECH 
como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade explorará o ramo de atividade de:

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO;
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAR^ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS;
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMID1A-SCM;
PROVEDOR DEACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade será administrada pelo(s) sócio(s) conferido amplos poderes 
para praticar todos os atos de gerência e administração, na defesa dos interesses da sociedade,



em juízo e ou foré^íele, ressalvado para a venda do seu patrimônio, fato que dependerá sempre 
da autorização prévia do sócio que representa a maioria do capital social da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade só se obriga com a assinatura do(s) sócio(s) gerente(s).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por determinação do sócio majoritário, a gerência da sociedade poderá 
ser exercida por uma ou mais pessoas não sócias da empresa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tem po necessário 
ao levantamento do balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, à sua opção, 
sempre com base em valores de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o seu exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 
(quinze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma:

t'àctoí NÚMERO DE 
QUOTAS VALOR PERCENTUAIS

■ 1
PABLO DIAS RODRIGUES 15.000 R$ 15.000,00 100%

v ’.......... ...... 15.000 R$15.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do disposto no artigo 1.052 do Código Civil, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas todos os sócios 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço dire ito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Cada quota dará d ire ito  a um voto nas 
deliberações tomadas em reunião dos sócios quotistas, (art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406 de
10.01.2002).

PARÁGRAFO TERCEIRO - As deliberações dos cotistas serão tomadas por maioria dos votos. As 
deliberações de alteração contratual serão tomadas sempre por decisão da maioria absoluta dos



votos do capital social, compreendendo-se como tal 75% (setenta e cinco por cento) do mesmo, 
independentemente da vontade do(s) sócio(s) minoritário(s). Assiste ao(s) sócios(s) 
minoritários(s) que divergir (em) da decisão proposta e aprovada pela maioria do capital social a 
faculdade de retirar-se da sociedade, recebendo suas quotas e ou seus respectivos haveres na 
proporção de Balanço Especial para tal fim , visando obter de sua participação no capital da 
Empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os dem aij sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tem po necessário 
ao levantamento de balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, à sua opção,
sempre com base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:

a) Reembolso do valor monetário de todos os seus haveres, apurados em balanço especial, em 
60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente desde a data 
do balanço especial à mesma base do índice de reajustamento das cadernetas de poupança,
vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do referido balanço.

PARÁGRAFO QUINTO - A falta de assinatura do(s) sócio(s) m inoritário(s) divergente(s) em 
qualquer instrumento de alteração contratual, não impedirá o arquivamento e ou registro do 
mesmo na Junta Comercial do Estado; a alteração contratual será aceita pelo Órgão 
Governamental referido, em respeito ao princípio democrático da decisão da maioria, o que é 
autorizado pela Instrução Normativa n° 07/86 do DNRC - Departamento Nacional de Registro do 
Comércio.

PARÁGRAFO SEXTO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, da Lei 10.406
de 10.01.2002).

PARÁGRAFO SÉTgVlO - É vedado aos sócios, em conjunto ou separadamente, obrigar ou 
responsabilizar a sociedade em qualquer negócio ou assunto estranho ao seu objeto, assim como 
dar garantias, prestar fianças, avais ou quaisquer outros títulos de favor em nome da sociedade, 
ficando ressalvadas as cauções ou garantias para cumprimento de obrigações que se relacionem 
com os negócios sociais. Os cotistas, como pessoas físicas, ficam proibidos de dar garantias 
pessoais através de avais a terceiros, ou a estranhos ao grupo econômico dos próprios cotistas.

CLÁUSULA SEXTA - A gerência e ou administração e o uso do nome da sociedade caberá ao sócio 
cotista PABLO DIAS RODRIGUES.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao Sócio Administrador compete:



a) Dirigir os negócios da sociedade com amplos e gerais poderes de administração, podendo 
praticar todos os atos e operação que forem necessários ou convenientes à realização de seus 
fins;
b) Contratar e dem itir empregados, e ou outros tipos de prestação de serviços, determinando- 
lhes as atribuições;
c) Criar, transferir ou extinguir filiais, escritórios ou qualquer estabelecimento que se fizer 
necessário;
d) Adquirir bens e direitos, sejam móveis ou imóveis, em nome da sociedade;
e) Promover a guarda dos bens da sociedade, fazendo os pagamentos das despesas e solvendo 
suas obrigações;
f) O Celebrar, em nome da sociedade, contratos, assinando os respectivos instrumentos;
g) Emitir atos de gerência, nomeando gerentes, delegados, e estabelecendo seus respectivos 
poderes para a realização de operações e atos que forem necessários ou convenientes aos fins 
da sociedade, e estabelecer poderes e controles sobre abertura de contas bancárias, assinatura 
de cheque, recebimento e quitação de dinheiro e valores de qualquer natureza em nome da 
sociedade;
h) Constituir Procuradores em geral e "ad judicia et ad-negotio", no lim ite de suas atribuições e 
na forma deste contrato;
i) Dirigir os negócios da sociedade e representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora dele;
j) Vender, transferir ou hipotecar imóveis da sociedade com a necessária e prévia autorização do 
sócio cotista que representara maioria absoluta do capitai social;
k) Abster-se, na condição de sócio-cotista, de avaliza títulos de terceiros fora dos interesses da 
sociedade, comò pessoa física.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As retiradas mensais do sócio Administrador, a títu lo  de ‘'prólabore", 
serão fixadas de acordo com os limites estabelecidos pela sociedade, com base na decisão 
majoritária do capital social, e que serão levadas a débito de despesas, cujo lançamento 
obedecerá as disposições da Legislação Fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Observando-se como norma geral a ser cumprida, aceita e respeitada o que 
estabelecem as cláusulas quinta e oitava e seus parágrafos deste contrato, as contas não podem 
ser transferidas ou cedidas a terceiros, portanto estranhos aos quadros da sociedade sem que:

á) Os sócios majoritários tenham expressamente, concordado por escrito e de preferência no 
próprio instrumento da alteração do contrato social ou em instrumento de cessão, à parte;

b) Aòs demais sócfcs tenham sido preferencialmente ofertadas as quotas nos termos estipulados 
neste instrumento, e que mesmos não tenham exercido o seu dire ito de preferência.



CLÁUSULA OITAVA - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida 
ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determ inar o levantamento de um balanço 
especial 60 (sessenta) dias após o falecimento ocorrido. Cabe aos sócios remanescentes, por 
maioria absoluta, concordar ou não com a integração de um ou mais herdeiros do pré-morto à 
sociedade, recebendo os direitos e as obrigações que lhe cabem como herdeiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não havendo concordância dos sócios, por maioria absoluta do ingresso na 
sociedade, de um ou mais herdeiros do sócio faiecido, os mesmos receberão todos os seus 
haveres, apurados no balanço especial, em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
corrigidas monetariamente à mesma base dos índices de reajustamento das cadernetas de 
poupança, vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do balanço especial.

CLÁUSULA NONA - O exercício social se encerrará a 31 de dezembro de cada ano, cabendo à 
administração da Sociedade providenciar, para os devidos fins, o levantamento das 
demonstrações contábeis obrigatórias e outras que entenderem necessárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O resultado do exercício terá sua destinação conforme deliberação dos 
sócios tomada em reunião.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A administração da Sociedade, ad referendum da assembleia dos sócios, 
poderá deliberar distribuição ou capitalização de lucro intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reserva de lucros ou ainda, de lucros apurados em balanço intercalar, mensal 
ou com outra periodicidade, levantado no curso do exercício social.

PARÁGRAFO TER(£IRO - A Sociedade poderá pagar juros sobre capital próprio aos seus sócios.

PARÁGRAFO QUARTO - Os resultados e lucros da Sociedade da são atribuíveis aos sócios na 
proporção da quantidade de suas quotas no capital social, podendo, entretanto, a assembleia 
gerá dos sócios, por proposta da maioria dos cotistas, desde que conte com a aprovação de 75% 
(setenta e cinco por cento) das quotas do capital social, deliberar distribuição de lucros 
individualizados por sócios de acordo com os critérios e percentagens próprios, que também 
levem em conta fatores outros como desempenhos societários, profissional e econômico de cada 
sócio.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos quatro meses seguintes ao térm ino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando fo r o caso. (arts. 1.071 e 1.072,
§ 2o e art. 1.078, da Lei 10.406 de 10.01.2002).



CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá adquirir quotas de seu capital social desde que até o 
valor do saldo de lucros ou reservas e sem que implique em redução do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Os casos omissos serão regidos pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002, pela Lei das Sociedades Anônimas, Lei n° 6.404/76, e disposições contratuais constantes 
deste instrumento, lei entre as partes, por si e por seus sucessores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da Cidade de Aracaju Capital do Estado de 
Sergipe, preferente sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja como ao da sociedade.

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § I o, da 
Lei 10.406 de 10.01.2002).

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, valor e 
forma, que será lido e assinado pelos contratantes e destinado a arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 08 de Julho de 2020.

PABLO DIAS RODRIGUES 
Sócio-administrador

JAMES RODRIGUES PEIXOTO 
Sócio-cedente

Administrador Renunciante

JAMES RODRIGUES PEIXOTO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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3" ALTERAÇÃO E Io CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
“LIFE TECNOLOGIA LTDA - ME” 

CNPJ N° 22.968.822/0001-01 
NIRE N° 28200532310

Por este instrumento particular os abaixo assinados:
MARIA JOSÉ DIAS FILHA, brasileira, nascida na cidade de Nossa Senhora do Socorro-SE em 
01/12/1957, casada em regime de comunhão parcial de bens, Comerciante, carteira de identidade 
n° 346.657 expedida pela SSP/SE, inscrita no CPF sob n° 234.686.025-53, residente e domiciliado 
Rua Dr, ManoeTOos Passos, n° 84, bairro Centro, CEP 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro- 
SE e,
PABLO DIAS RODRIGUES, brasileiro, nascido na cidade de Aracaju-SE em 16/01/1985, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, Comerciante, portador da carteira de identidade 
n° 3.081.656-4 expedida em 23/12/2011 pela SSP/SE, inscrito no CPF sob n° 008.427.525-10, 
residente e domiciliado na rua Dr. Manoel Dos Passos, n° 84, Bairro Centro, CEP 49.160-000 -  
Nossa Senhora do Socorro-SE.

Únicos sócios da empresa LIFE TECNOLOGIA LTDA - ME, Travessa Fausto Goês Leite, n° 
31, Bairro Centro, CEP 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro-SE, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Sergipe -  JUCESE -  sob n.° 28200532310 em sessão do dia 01/02/2013, 
devidamente inscrita no CNPJ 22.968.822/0001-01, resolvem, assim, alterar o contrato social:

1) A sócia MARIA JO SÉ DIAS FILHA, acima qualificada retira-se da sociedade e ce,de 
suas cotas do capital, direitos e obrigações, no total de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais) para PABLO DIAS RODRIGUES, também acima qualificado, conforme Formal 
de Partilha Processo n° 28200532310, dando plena e irrevogável quitação.

2) O sóciofA BLO  DIAS RODRIGUES, acima qualificado, transfere as quotas recebidas 
pela cessão de direito para o sócio ora admitido JAMES RODRIGUES PEIXOTO, 
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de 
Irará/BA em 10/04/1952, comerciante, residente e domiciliado na Rua Dr. Manoel Dos 
Passos, n° 84, bairro centro, CEP 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro-SE, portador 
da Cl n° 186.867 SSP/SE expedido em 11/06/2011 e CPF n° 045.350.495-72.

3) A administração da sociedade cabe aos sócios PABLO DIAS RODRIGUES e JAMES 
RODRIGUES PEIXOTO, que recebem poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhes o uso do nome empresarial, 
podendo assinar pela mesma isoladamente, ficando vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE - SEDE
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Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Social da LIFE TECNOLOGIA 
LTDA -  ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade se estabelece sob a denominação social “LIFE 
TECNOLOGIA LTDA - ME”, Sociedade Empresarial Limitada, na Travessa Fausto Goês 
Leite, n° 31, Bairro Centro, CEP 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro-SE, podendo abrir 
filiais, sucursais, depósitos, escritórios, em qualquer parte do território Nacional, mediante 
deliberação do(s) cotista(s) que detiver(em) a maioria do capital social, em ato decisório.
CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade explorará o ramo de atividade de:

1. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

2. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS;

3. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO;
. 4. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
5. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO;
6. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
7. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
8. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
9. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS;
10. SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMID1A-SCM;
11. PROVEDOR DEACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade será administrada pelo(s) sócio(s) conferido amplos 
poderes para praticar todos os atos de gerência e administração, na defesa dos interesses da 
sociedade, em juízo e ou fora dele, ressalvado para a venda do seu patrimônio, fato que dependerá 
sempre da autorização prévia do sócio que representa a maioria do capital social da empresa.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A sociedade só se obriga com a assinatura do(s) sócio(s) 
gerente(s).
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Por determinação do sócio majoritário, a gerência da sociedade 
poderá ser exercida por uma ou mais pessoas não sócias da empresa.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os demflis sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tempo necessário 
ao levantamento cio balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, a sua opção, sempre 
com base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:
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CLÁUSULA QUARTA -  Ó prazo de duração da sociedade é indeterminado e o seu exercicio 
social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano.
CLÁUSULA QUINTA -  O capital social da empresa é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil reais), com 
cotas do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma subscrita, neste ato e distribuídas entre 
os sócios, conforme quadro abaixo:
PARÁGRAFO fR lM E IR O  -  O sócio, PABLO DIAS RODRIGUES, subscreve 14.250 cotas, 
no valor de R$ i;00 (hum real) cada cota, totalizando R$ 14.250,00 (quatorze mil e duzentos e 
cinqüenta reais). O sócio, JAMES RODRIGUES PEIXOTO, subscreve 750 cotas no valor e 
R$ 1,00 (hum real) cada cota, totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
“LIFE TECNOLOGIA LTDA - M E”

SÓCIOS COTISTAS 
TITULARES

QUANTIDADE 
DE QUOTAS

VALOR
INTEGRALIZADO

(RS)

PERCENTAGEM
TNTEGRALIZADA

(%)

TOTAL DO 
CAPITAL 

SOCIAL (R$)
JAMES RODRIGUES PEIXOTO 750 750,00 5,00 750,00-
PABLO DIAS RODRIGUES 14250 14.250,00 95,00 14.250,00

15.000 15.000,00 100,00 15.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Cada quota dará direito a um voto 
nas deliberaçõe^tomadas em reunião dos sócios quotistas, (art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406 
de 10.01.2002).
PARÁGRAFO TERCEIRO -  As deliberações dos cotistas serão tomadas por maioria dos votos. 
As deliberações de alteração contratual serão tomadas sempre por decisão da maioria absoluta 
dos votos do capital social, compreendendo-se como tal 75% (setenta e cinco por cento) do 
mesmo, independentemente da vontade do(s) sócio(s) minoritário(s). Assiste ao(s) sócios(s) 
minoritários(s) que divergir (em) da decisão proposta e aprovada pela maioria do capital social a 
faculdade de retirar-se da sociedade, recebendo suas quotas e ou seus respectivos haveres na 
proporção de Balanço Especial para tal fim, visando obter de sua participação no capital da 
Empresa.
PARÁGRAFO QUARTO -  No caso de ura dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tempo necessário 
ao levantamento de balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, a sua opção, sempre 
com base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:
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a) Reembolso do valor monetário de todos os seus haveres, apurados em balanço especial, 
em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente 
desde a data do balanço especial à mesma base do índice de reajustamento das cadernetas 
de poupança, vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do referido 
balanço.

PARÁGRAFO QUINTO -  A falta de assinatura do(s) sócio(s) minoritário(s) divergente(s) em 
qualquer instrumento de alteração contratual, não impedirá o arquivamento e ou registro do 
mesmo na Junta Comercial do Estado; a alteração contratual será aceita pelo Órgão 
Governamental referido, em respeito ao princípio democrático da decisão da maioria, o que é 
autorizado pela Instrução Normativa n° 07/86 do DNRC — Departamento Nacional de Registro 
do Comércio.
PARÁGRAFO SEXTO -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, da Lei

PARÁGRAFO SÉTIM O -  É vedado aos sócios, em conjunto ou separadamente, obrigar ou 
responsabilizar a sociedade em qualquer negócio ou assunto estranho ao seu objeto, assim como 
dar garantias, prestar fianças, avais ou quaisquer outros títulos de favor em nome da sociedade, 
ficando ressalvadas as cauções ou garantias para cumprimento de obrigações que se relacionem 
com os negócios sociais. Os cotistas, como pessoas físicas, ficam proibidos de dar garantias 
pessoais através de avais a terceiros, ou a estranhos ao grupos econômico dos próprios cotistas.
CLÁUSULA SEXTA -  A gerência e ou administração e o uso do nome da sociedade caberá aos 
sócios cotistas PABLO DIAS RODRIGUES e JAMES RODRIGUES PEIXOTO 
isoladamente ou em conjunto. .
PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Ao Sócio Administrador compete:

a) Dirigir os negócios da sociedade com amplos e gerais poderes de 
administração, podendo praticar todos os atos e operação que' forem 
necessários ou convenientes à realização de seus fins;

b) Contratar e demitir empregados, e ou outros tipos de prestação de serviços, 
determinando-lhes as atribuições;

c) Criar, transferir ou extinguir filiais, escritórios ou qualquer estabelecimento 
que se fizer necessário;

§) Adquirir bens e direitos, sejam móveis ou imóveis, em nome da sociedade;
e) Promover a guarda dos bens da sociedade, fazendo os pagamentos das 

despesas e solvendo suas obrigações;
f) Celebrar, em nome da sociedade, contratos, assinando os respectivos 

instrumentos;
g) Emitir atos de gerência, nomeando gerentes, delegados, e estabelecendo seus 

respectivos poderes para a realização de operações e atos que forem
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necessários ou convenientes aos fins da sociedade, e estabelecer poderes e 
controles sobre abertura de contas bancárias, assinatura de cheque, 
recebimento e quitação de dinheiro e valores de qualquer natureza em nome

§ da sociedade;
li) Constituir Procuradores em geral e “ad judicia et ad-negotio”, no limite de 

suas atribuições e na forma deste contrato;
i) Dirigir os negócios da sociedade e representá-la ativa e passivamente em 

juízo ou fora dele;
j) Vender, transferir ou hipotecar imóveis da sociedade com a necessária e 

prévia autorização do sócio cotista que representar a maioria absoluta do 
capital social;

k) Abster-se, na condição de sócio-cotista, de avaliza títulos de terceiros fora 
dos interesses da sociedade, como pessoa física.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As retiradas mensais do sócio Administrador, a  título de “pró- 
labore”, serão fixadas de acordo com os limites estabelecidos pela sociedade, com base na 
decisão majoritária do capital social, e que serão levadas a débito de despesas, cujo 
lançamento obedecerá as disposições da Legislação Fiscal.
CLÁUSULA SÉTIMA -  Observando-se como norma geral a ser cumprida, aceita e 
respeitada o que estabelecem as cláusulas quinta e oitava e seus parágrafos deste contrato, as 
contas não podem ser transferidas ou cedidas a terceiros, portanto estranhos aos quadros da 
sociedade sem que:

d) Os sócios majoritários tenham expressamente, concordado por escrito e de 
preferência no próprio instrumento da alteração do contrato social ou em 
instrumento de cessão, à parte;

b) Aos demais sócios tenham sido preferencialmente ofertadas as quotas nos 
termos estipulados neste instrumento, e que mesmos não tenham exercido o 
seu direito de preferência.

CLÁUSULA OITAVA -  No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um 
balanço especial 60 (sessenta) dias após o falecimento ocorrido. Cabe aos sócios 
remanescentes, por maioria absoluta, concordar ou não com a intègração de um ou mais 
herdeiros do pré-morto à sociedade, recebendo os direitos e as obrigações que lhe cabem 
como herdeiros.
PARÁGRAFO ÚNICO -  Não havendo concordância dos sócios, por maioria absoluta do 
ingresso na sociedade, de um ou mais herdeiros do sócio falecido, os mesmos receberão todos 
os seus haveres, apurados no balanço especial, em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, corrigidas monetariamente à mesma base dos índices de reajustamento das

•
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cadernetas de poupança, vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do balanço 
especial.
CLÁUSULA NONA -  O exercício social se encerrará a 31 de dezembro de cada ano, 
cabendo à administração da Sociedade providenciar, para os devidos fins, o levantamento das 
demonstrações contábeis obrigatórias e outras que entenderem necessárias.
PARÁGRAFO PRIM EIRO -  O resultado do exercício terá sua destinação conforme 
deliberação dos sócios tomada em reunião.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A administração da Sociedade, ad referendum da assembleia 
dos sócios, poderá deliberar distribuição ou capitalização de lucro intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reserva de lucros ou ainda, de lucros apurados em balanço intercalar, 
mensal ou com outra periodicidade, levantando no curso do exercício social.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A Sociedade poderá pagar juros sobre capital próprio aos 
seus sócios.
PARÁGRAFO QUARTO -  Os resultados e lucros da Sociedade da são atribuíveis aos 
sócios na proporção da quantidade de suas quotas no capital social, podendo, entretanto, a 
assembleia gera dos sócios, por proposta da maioria dos cotistas, desde que conte com a 
aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) das quotas do capital social, deliberar 
distribuição de lucros individualizados por sócios de acordo com os critérios e percentagens 
próprios, que também levem em conta fatores outros como desempenhos societários, 
profissional e econômico de cada sócio.
PARÁGRAFO QUINTO -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts.
1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, da Lei 10.406 de 10.01.2002).
CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá adquirir quotas de seu capital social desde que 
até o valor do saldo de lucros ou reservas e sem que implique em redução do capital social.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Os casos omissos serão regidos pela Lei n° 10.406 
de 10 de jafeiro de 2002, pela Lei das Sociedades Anônimas, Lei n° 6.404/76, e disposições 
contratuais constantes deste instrumento, lei entre as partes, por si e por seus sucessores.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Fica eleito o Foro da Cidade de Aracaju, Capital do 
Estado de Sergipe, preferente sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja como ao 
da sociedade.
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão,
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peculato, oqjjcontra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da'concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § Io, da Lei 10.406 de 10.01.2002).
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, valor e 
forma, que será lido e assinado pelos contratantes e destinado a arquivamento na Junta 
Comercia! do Estado de Sergipe.

Aracaju (SE), 22 de novembro de 2016
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Sócio-Administrador

JAMES RODRIGUES PEIXOTO 
/CPF N9 045.350.495-72 J c \ 186.867 SSP/SE 

Sócio-Administrador

JtOJUOL fjJ U
S  M ARIa JOSE DIAS FILHA 
CPF N9 234.686.025-53 - Cl N9 346.657 SSP/SE 

Sócia-Cedente

Testemunhas;

-8 SSP/SE

nrJL
Leilane Costa de Oliveira Rodrigues 

CPF N° 039.369.905-65 - Cl N° 3.231.309-8 SSP/SE
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II  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
“LIFE TECNOLOGIA LTDA - M E”

Por este instrumento particular os abaixo assinados:
MARIA JOSÉ DIAS FILHA, brasileira, nascida na cidade de "Nossa Senhora do Socorro-SE 
em 01/12/1957, casada em regime de comunhão parcial de bens, Comerciantéj carteira de 
identidade n° 346.657 expedida pela SSP/SE, inscrita no CPF sob n® 234.686.025-53, residente 
e domiciliado Rua Dr. Manoel Dos Passos, n° 84, bairro centro, CEP 49.160-000 — Nossa 
Senhora do Socorro-SE e,
PABLO DIAS RODRIGUES, brasileiro, nascido na cidade de Aracaju-SE em 16/01/1985, 
casado em regime de comunhão parcial de bens. Comerciante, portador da carteira de identidade 
n° 3.081.656-4 expedida pela SSP/SE, inscrito nó CPF sõb n° 008.427.525-10, residente e 
domiciliado na A a Dr. Manoel Dos Passos, n° 84 Bairro centro, CEP 49.160-000 -  Nossa 
Senhora do Socorro-SE.

Únicos sócios da empresa L IFE  TECNOLOGIA LTDA - ME, Travessa Fausto Goês 
Leite, n® 31, Bairro Centro, CEP 49.I60-Ó0Ô -  Nossa Sénhõrâ do Socorro-SE, registrada na 
Junta Comercial do Estado dc Sergipe -  3UCESE -  sob n.° 28200532310 em sessão do dia 
01/02/2013, devidamente inscrita no CNPJ 22.968.822/0001-01, resolvem, assim, alterar o 
contrato social:

1) Inserir os objetos sociais: SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTÍMIDÍA-SCM; 
PROVEDOR DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade se estabelece sob a denominação social “LIFE 
TECNOLOGIA LTDA - ME”, Sociedade Empresarial Limitada, na Travessa Fausto Goês 
Leite, n® 31, Bairro Centro, CEP 49.160-000 -  Nossa Senhora do Sõcôrro-SE, podendo ãbrir 
filiais, sucursais, depósitos, escritórios, em qualquer parte do território Nâciòriâl, mediante 
deliberação do(S) cotista(s) que detiver(em)ã maioria dó capital social, em atò decisórío.
CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade explorará o ramo de atividade de:

1. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÉ EQUIPAMENTOS E 
■ SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

2. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES É DÊ EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS;

3. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO;
4. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
5. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 

DÀ INFORMAÇÃO;
6. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
1: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;



8. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
9. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS:
10. SERVIÇO DE COMUM 1CAÇÀO MULTIMID1A-SCM;
11. PROVEDOR DE ACESSO ÀS RÈDES DE COMUNICAÇÃO. ■' W * ? .*

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade será administrada pelo(s) sócio(s) conferido amplõs 
poderes para praticar todos os atos de gerência e administração, na defesa dos interesses da 
sociedade, em juízo e ou fora dele, ressalvado para a venda do seu patrimônio, fato que 
dependerá sempre da autorização prévia do sócio que representa a maioria do capital social da 
empresa.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A sociedade só se obriga com a assinatura dò(s) sócio<s) 
gcrcnte(s).
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Por determinação do sócio majoritário, a gerência da sociedade 
poderá ser exercida por uma ou mais pessoas não sócias da empresa.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 
deverá notificar os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tempo 
necessário ao levantamento dó balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, a suá 
opçâo, sempre com base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:
CLÁÜSÜLA QUARTA -  O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o seu exercício 
social terminará tf) dia 31 de dezembro de cada ano.
CLÁUSULA QUINTA -  O capital social da empresa é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil reais), 
com cotas do valor nominal de R$ 1,00 (hüm real) cada uma subscrita, neste .ato e distribuídas 
entre os sócios, conforme quadro abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O sócio, PABLO DIAS RODRIGUES, subscreve 14.250 cotas, 
no valor dè R$ 1,00 (hum reãl) cada cota, totalizando R$ 14.250,00 (quatorze mil é duzentos e 
cinqüenta reais). O sócio, MARIA JOSÉ DIAS FILHA, subscreve 750 cotas no valor e R$ 1,00 
(hum real) cada cota, totalizando R$ 750,00 (sctccentos e cinqüenta-reais).

COM POSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
“LIFE TECNOLOGIA LTDA « M E ”

s ó c i o s  COTISTAS 
TITULARES

QUANTIDADE 
DE QUOTAS

VALOR
ÍNTEGRALIZADO

(RS)
PERCENTAGEM

INTEGRALIZADA
(%)

TOTAL DO 
CAPITAL

s o c i a l  m )
MARIA JOSÉ DIAS FILHA 750 750,00 5,00 „ 750,00
PABLO DIAS RODRIGUES 14250 14.250,00 95.00 14.250,00

1 15.000 15.000.00 100,00 15.000,00. .

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito dc preferência para a sua aquisição sé postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Cada quota dará



direito a um vôto nas deliberações tomadas em reunião dos sócios quotistas, (art. lUtyiàj,
1.057* da Lei 10.406 de 10.01.2002). tàs.,

y & K sPARÁGRAFO TERCEIRO — As deliberações dos cotistas serão tomadas por maioria dç^ j 
votoSr As deliberações de alteração contratual serão tomadas sempre por dècisãó dá màiòrià- 
absoluta dos Vòtõs do capital social, compreendendo-se como tal 75% (setenta e cinco por 
cento) do mesmo, independentemente da vontade do(s) sócio(s) minoritário(s). Assiste ao(s) 
sócios(s) minoritários(s) que divergir (em) da decisão proposta e aprovada pela maioria do 
capital soctal a faculdade de retirar-se da sociedade, recebendo suas quotas é oü seus respectivos 
haveres na proporção de Balanço Especial para tal fim, visando obter de sua participação no 
capital da Empresa.
PARÁGRAFO QUARTO -  No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os demais sócios por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, tempô necessário 
ao levantamento de balanço especial, e seus haveres lhe serão reembolsados, a sua opção, 
sempre cõm base em valores de mercado, por meio da seguinte modalidade:

a) Reembolso do valor monetário dc todos os seus haveres. apurados em balanço especial, 
em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais c sucessivas, corrigidas monetariamente 
desde a data do balanço especial à mesma base do índice dê féájúsiamehto das 
cadernetas de poupança, vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) dias da data do 
referido balanço.

PARÁGRAFO QUINTO — A falta de assinatura do(s) sócio(s) rninôntáriô(s) divèrgentc(s) cm 
qualquer instrumento de alteração contratual, não impedirá o arquivamento e ou registro do 
mesmo na Junta Comercial do Estado; a alteração contratual será aceita pelo Órgão 
Governamental referido, em respeito ao princípio democrático da decisão da maioria, ò que é 
autorizado pela instrução Normativa n° 07/86 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro 
do Comércio;
PARÁGRAFO SEXTO -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todas respòtfcèm solidariamente pela integralização do capital sõciãl. (art 1.052, da Lei
10.406 de 10.01.2002).
PARÁGRAFO SÉTIMO -  É vedado aos sócios,- em conjunto ou separadamente, obrigar òu 
responsabilizar â sociedade em qualquer negócio ou asstintó estranho ao seu objeto, assim como 
dar garantias, prestar fianças, avais ou quaisquer outros títulos dc favòr em nome dá sociedade, 
ficando ressalvadas as cauções ou garantias para cumprimento de obrigações que se relacionem 
com os negócios sociais. Os cotistas, como pessoas físicas, ficam proibidos de dâr garantias 
pessoais através dc avais a terceiros, ou a estranhos ao grupos econômico dos próprios cotistas.
CLÁUSULA SEXTA -  A gerência e ou administração e o uso do nome da sociedade caberá 
aos sócios cotistas PABLO DIAS RODRIGUES e MARIA JOSÉ DlÀS FILHA 
isoladamente ou em conjunto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Ao Sócio Administrador compctc:

ã) Dirigir os negócios da sociedade cõm amplos e gerais poderes de 
administração, podendo praticar todos os atos e operação que forem 
necessários ou convenientes à realização de seus fins;



bj Contratar c demitir empregados, e ou outros tipos de prestação de 
determinando-lhes as atribuições;

e) Criar, transferir ou extinguir filiais, escritórios òü qualquer estãbel 
que Sê fizer necessário; W v r

d) Adquirir bens e direitos, sejam móveis ou imóveis, em riòmê dã sociedade; ^ Í Ü 5 -
e) Promover a guarda dos bens da sociedade, fazendo os pagamentos das 

despesas e solvendo suas obrigações;
f) Celebrar, em nome da sociedade, contratos, assinando os respectivos 

instrumentos;
g) Emitir atos dc gerência, nomeando gerentes, delegados, e estabelecendo 

seus respectivos poderes para a realização de operações e atos quê fórêm 
necessários ou convenientes aos fins da sociedade, e estabelecer poderes e 
controles sobre abertura dc contas bancárias, assinatura de cheque, 
recebimento e quitação dc dinheiro c valores de qualquer natureza em nome 
da sociedade;

h) Constituir Procuradores em geral e “ad judicia ct ad-negotio”, no limite de 
suas atribuições e na forma deste contrato;

i) Dirigir os negócios dá sociedade e representá-la àtiva e passivamente em 
1 juízo ou fora dele;

j) Vender, transferir ou hipotecar imóveis da sociedade cõm a necessária e 
prévia autorização do sócio cotista que representar a maioria absoluta do 
capital social;

k) Abster-se, na condição de sócio-cotista, de avaliza títulos dè terceiros fofa 
dos interesses da sociedade, como pessoa física.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As retiradas mensais do sócio Administrador, à título de 
“pro-labõre”, serão fixadas de acordo com os limites estabelecidos pela sociedade, com base 
na decisão majoritária do capital social, e que serão levadas a débito de despesas, cüjõ 
lançamento obedecerá as disposições da Legislação Fiscal,
CLÁUSULA SÉTIMA -  Observando-se como norma geral a ser cumprida, aceita e 
respeitada ó que estabelecem as cláusulas quinta c oitava e seus parágrafos deste contrato, 
as contas não podem ser transferidas ou cedidas á  terceiros, portanto estranhos aos quadros 
da sociedade sem que:

ã) Os sócios majoritários tenham expressamente, concordado pOf escrito e de 
preferência no próprio instrumento da alteração do contrato social oü em 
instrumento de cessão, à parte;

ibí Aos demais sócios tenham sido preferencialmente ofertadas as quotas nôs 
termos estipulados neste instrumento, e que mesmos não tenham exercido o 
scü direito de preferencia.

CLÁUSULA OITAVA -  No caso de falecimento de um dos sócios, a socíédàde náo será 
dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar'O levantamento de um 
balanço especial 60 (sessenta) dias após o falecimento ocorrido. Càbe aos sócios 
remanescentes, pôr maioria absoluta, concordar ou hão com a integração de um ou mais



como herdeiros*
PARÁGRAFO ÚNICO -  Não havendo concordância dos sócios, pòr maioria

herdeiros do pré-morto à sociedade* recebendo os direitos e as obrigações que

ingresso na sociedade, dc um ou mais herdeiros do sócio falecido, os mesmos receberão" 
todos os seus haveres, apurados no batanço especial, em 60 (sessenta) prestações mensais* 
iguais e suce^ivas, corrigidas monctariamente à inesma base dos índices de reajustamento 
das cadernetas de poupança, vencendo a primeira prestação 60 (sessenta) diás da data dô 
balanço especial.
CLÁUSULA NONA -  O exercício social se encerrará a 31 de dezembro de cáda anó, 
cabendo à administração da Sociedade providenciar, para os devidos fins, o levantamento 
das demonstrações contábeis obrigatórias e outras que entenderem necessárias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O resultado do exercício terá sua destínação conforme 
deliberação dos sócios tomada em reunião.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A administração da Sociedade, ad referendum da assembleia 
dos sócios* poderá deliberai- distribuição ou capitalização de lucro intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reserva de lucros ou ainda, de lucros apurados em balanço 
intercalar, mensal ou com outra periodicidade, levantando no curso do exercício social.
PARÁGRAFO TERCEIRO — Á Sociedade poderá pagár juros sobrê capital próprio âós 
seus sócios.
PARÁGRAFO QUARTO -  Os resultados e lucros da Sociedade da são atribuíveis aos 
sócios na proporção da quantidade de suas quotas no capital social, podendo, entretanto, a 
assembleia gira dos sócios, por proposta da maioria dos cotistas, desde què cônte com a 
aprovação de 75% (setenta c cinco por cento) das quotas do capital social, deliberar 
distribuição dc lucros individualizados por sócios de acordo com os critérios re percentagens 
próprios, que também levem em conta fatores outros como desempenhos societários, 
profissional e econômico dc cada sócio.
PARÁGRAFO QUINTO -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sóciaí, ós 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts.
1.071 c 1.072* §2° côrt. 1.078, da Lei 10.406 de 10.01.2002),
CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá adqüirír quotas de seu capital stíeial desde 
que até o vator dò saldo de lucros ou reservas c sem que implique em redução dô capital 
social.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Os casos omissos serão regidos pela Lei n° 10.406 
dc 10 dc janeiro dc 2002, pela Lei das Sociedades Anônimas, Lei n° 6.404/76, c disposições 
contratuais constantes deste instrumento, !ci entre as partes, por si e por séus sücéssdres.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Fica eleito o Foro da Cidade de Aracaju, Capital dô 
Estado de Sergipe, preferente sobre qualquer outro, por mais privilegiado qüeseja como ao 
da sociedade!
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, òu por



se encontrarem sob os efeitos dela* a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cãrgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subòfnõ, conclusão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 
1:011, § IS dãLei 10.406 de 10.01.2002).
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor, valor e forma, que será lido e assinado pelos contratantes.

Aracaju (SE), 16 de novembro dc 2015

CPF N 108.427.525-10 - Cl Ne 3;081,656*4 
Sócio-Administrador

Testemunhas:

COa a s i  fe o e  J& Z p g > _
MARIA JOSÉ DIAS FILMA 

CPF N® 234.686.025-53 - Cl N? 345.657 SSP/SE 
Sócía-Administradora
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO  N ACIO N AL DA PESSOA JU RÍD ICA

N ÚM ER O  DE INSC R IÇ Ã O  

12.022.934/0001-03 COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO DATA DE A 8E R T U R A  

26/05/2010
MATRIZ CA D A STRA L

NO M E EM P R E SA R IA L

MINAS TELECOMUNICACOES LTDA

TITULO  DO  ESTA B E LE C IM E N TO  (N O M E  DE FANTASIA)

MINAS TELECOM
PO R TE
ME

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  DA A TIV ID A D E  E C O N Ô M IC A  PRINCIPAL

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações /
C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  DAS A TIV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  SEC U N D Á R IA S

47.51-2-01 • C om ércio vare jista  especializado de equipam entos e suprim entos de inform ática
47.52-1-00 • C om ércio vare jista especializado de equipam entos de telefonia e com unicação  
47.54-7-01 • C om ércio vare jista de móveis
47.61-0-03 - Com ércio vare jista de a rtigos de papelaria 
47.89-0-07 - Com ércio vare jista de equipam entos para escritó rio  
61.41-8-00 - Operadoras de te levisão por assinatura por cabo
62.09-1-00 - Suporte técnico, m anutenção e outros serviços em tecnologia da inform ação  
63.19-4-00 - Porta is, provedores de conteúdo e ou tros serviços de inform ação na internet

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D A  N A TU R E ZA  JU R ÍD IC A

206-2 - Sociedade Empresária Lim itada

LO G RADO UR O

RDRLAUDELINO FREIRE ^
NÚM ERO

184
C O M P LE M E N TO

SALA 04

CEP

49.400-000
B A IR R O /D IS TR ITO

CENTRO
M U NICÍPIO
LAGARTO

UF

SE

EN D E R E Ç O  E LE TR Ô N IC O TELEFO NE 

(79) 3631-2790

E NTE FEDERATIVO  R E S P O N S Ã V E L  (EFR)
*****

SITUAÇ ÃO ÁLADASTRAL DATA DA S ITU AÇ ÃO  C A D A S TR A L
ATIVA / 26/05/2010

M O TIVO  DE S IT U A Ç Ã O  C A D A S TR A L

S ITU AÇ ÃO  ESPECIAL DATA DA S IT U A Ç Ã O  ESP E C IAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/12/2020 às 10:03:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



COM PROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

t CNPJ: 12.022.934/0001-03

| NOME EMPRESARIAL: MINAS TELECOMUNICACOES LTDA
j CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juríd ica (CNPJ) é o 
seguinte:

EDVALDO DOS SANTOS SANTIAGO 
49-Sócio-Adm inistrador

Nome/Nome Empresarial: JOSE EDELMO DOS SANTOS

Qualificação: 49-Sócio-Adm inistrador

Para inform ações relativas à partic ipação no QSA, acessar o e-CAC com certificado d ig ita l ou comparecer a uma unidade da 
RFB.

Emitido no dia 23/12/2020 ã s  10:02 (data e hora d s Srasília).

O  VOLTAR ] õ  IMPRIMIR j

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SO
S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DA FA Z E N D A  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D A  F A Z E N D A  

P R O C U R A D O R IA  J U D IC IA L  D O  M U N IC ÍP IO  

C O O R D E N A D O R IA  D A  R E C E IT A  M E R C A N T IL
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, S/N-CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO Telefone: {79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001^

(*
2 Fls

LCL \ íU—1

C E R TID Ã O  P O S IT IV A  CO M  E FE ITO  N E G A T IV A

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 11/2020 e com base na 
legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil 
até 25/11/2020________________________________________________________________________________________________

j

C o n tr ib u in te :
LIFE TECNOLOGIA LTDA - ME !

L o c a liz a ç ã o : TRV FAUSTO GOIS LEITE, 31 - Bairro: SEDE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, CEP: 49160-000

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:

LIFE TECNOLOGIA LTDA - ME

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

22.968.822/0001-01 78600

Código Atividade: 6110803

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

Validade:
25/12/2020

Observações: (Cad. Mercantil)

)l)lfirt© nen to  de Tributos____________
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO se reserva o direito de cóbrar futuramente, 
quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a 
presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB



SECR ETA RIA  DE ESTA D O  DA FÁZEN DA DE SERG IPE

C e rt id ã o  N eg a tiva  d e  D éb ito s  Es ta d u a is  N. 5 0 1 1 5 9 / 2 0 2 0

Inscrição Estadual: 
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica: 
A tiv idade Econômica: 
Endereço:

2 7 .1 5 1 .1 2 7 -3
PABLO D IA S  RO DRIG UES LTDA
2 2 .9 6 8 .8 2 2 /0 0 0 1 -0 1
S O C IE D A D E  EMPRESÁRIA L IM IT A D A
S ER VIÇO S DE CO M U NICAC AO  M U LT IM ÍD IA  -  SCM
TR A VESSA FAUSTO G O IS  LEITE 31
CENTRO -  NO SSA SENHO RA DO  SOCORRO CEP: 4 9 1 6 0 0 0 0

C e rt if ic a m o s  q u e , e m  n o m e  d o  re q u e re n te , n ã o  e x is te m  d é b ito s  e m  a b e rto  re fe re n te s  a t r ib u to s  e s ta d u a is , 
re s s a lv a n d o  o d ire ito  da  Fazenda P úb lica  E s ta d ua l de  c o b ra r  d ív id a s  q u e  v e n h a m  a s e r  a p u ra d a s .

C e rt id ã o  e m it id a  v ia  In te rn e t  n os  te rm o s  da  p o r ta r ia  N ° 2 83  d e  1 5 /0 2 /2 0 0 1 ,  v á lid a  p o r  3 0  ( t r in ta )  d ia s  a  p a r t i r  da 
d a ta  da  e m is s ã o .

C e rt id ã o  e m it id a  e m  23/11/2020 11:00:18, válida até 23/12/2020 e d e v e  s e r c o n fe r id a  na  In te rn e t  no 
e n d e re ç o  w ww.sefaz.se.gov.br p e lo  a g e n te  re c e b e d o r.

A ra c a ju , 2 3  d e  N o v e m b ro  de  2 0 2 0

Autenticação:20201l230UUH02

Cop yright © 2002 -  Secretaria de Estado da Fãzénda de Sergipe 
A v. Tancredo NeVes, $/n -  Qpntro Adm inistrativo Augusto Franco 

. Cep 4 90 8 0-9 00  :  A racaju/SE -  (Ó xij79)'j!iâ ..7p 00  '

■I ■■■ . i ; "y'‘:
. '  #  *

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24070&Option=process&token=KEcYU2kWNQn1wUOf7lsTdgCC

http://www.sefaz.se.gov.br
https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24070&Option=process&token=KEcYU2kWNQn1wUOf7lsTdgCC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria  da Receita Federal do  Brasil 
Procuradoria-G era l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PABLO DIAS RODRIGUES LTDA  
CNPJ: 22.968.822/0001-01

R e s s a lv a d o  o  d ire ito  de  a F a z e n d a  N a c io n a l c o b ra r  e in s c re v e r  q u a is q u e r  d ív id a s  de  
responsab ilidade do su je ito  passivo acim a identificado que v ie rem  a se r apuradas, é ce rtificado  que 
não constam  pendências em  seu nome, re lativas a créd itos tr ibu tá rios  adm in is trados pela S ecretaria  
da  R e ce ita  F e d e ra l do  B ra s il (R F B ) e a in sc riçõ e s  em  D ív id a  A tiv a  da  U n iã o  (D A U ) ju n to  à 
P rocuradoria-G eral da Fazenda N acional (PGFN).

Esta certidão é vá lida para o  estabelecim ento m atriz e suas filia is  e, no caso de ente federa tivo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da adrp in istfáçáò-d iré td  a  ele v incu lados. R efere-se à s ituação  do 
su je ito  passivo no âm b ito  da  RFB e da PGFN è ;a |?r^rii^ :inè lus iye ..as con tribu ições socia is  p revistas 
nas a líneas ’a' a ’d ' do parágrafo  únicó do; art: í í  da 8:212," de 24  de ju lh o  de 1991.

A  ace itação  desta  ce rtidão  está cond ic ionada  à ve rificação  de suà au te n tic id a d e  na In te rne t,m os  
endereços <http ://rfb .gov.br> oü <http://wW w.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gra tu itam ente  com base na Portaria C onjunta R FB/PG FN  n° 1.751, de 2/10/2014. 
Em itida às 10:53:25 do dia 21/08/2020 <hora e data de Brasília>.
V á lida  até 17/02/2021.
Código de co n tro la d a  certidão: A656.84A5.6762.14BC  
Q ualquer rasura ou .em enda invalidará este docum ento.

http://rfb.gov.br
http://wWw.pgfn.gov.br
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Voltar :mpnmir

C A IX A ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

2 2 .9 6 8 .8 2 2 /0 0 0 1 -0 1  
LIFE TECNO LOG IA LTDA ME
TRAVESSA FAUSTO GOES LEITE 3 1 /  CENTRO /  NOSSA SENHORA DO SOCORRO /  SE /  4 9 1 6 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tr ibu ição  que lhe con fere o A rt. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m a io  de 
1990, ce rtifica  que, nesta da ta , a em presa acim a iden tificada en con tra -se  en i s ituação re g u la r pe ra n te  o 
Fundo de G arantia  do Tem po de Serviço -  FGTS.

O presente  C ertificado não serv irá  de prova  con tra  cobrança de qu a isque r déb itos  re fe re n tes  a 
con tribu içõ es  e /o u  encargos devidos, decorren tes  das obrigações com  o FGTS.

Validade:21/ll/2020 a 20/12/2020 .

Certificação Número: 2020112104581745859845

In fo rm a ção  ob tida em 2 3 /1 1 /2 0 2 0  1 0 : 5 7 : 2 8 " : ; ' - •

A u tilização  deste C ertificado para os f in s  prev is tos* ern Lei .es ta  condic ionada a ve rifica ção  de 
au ten tic ida de  no s ite  da C a ixa :.w w w .caixa.gov.br -

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB ITO S TRABALHISTAS
Nome: PABLO DIAS RODRIGUES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.968.822/0001- 
Certidão n°: 31021633/ 20
Expedição: 23/11/2020, às 10:52:26
Validade: 21/05/ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PABLO DIAS RODRIGUES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.968.822/0001-01, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes.desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
'internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previd e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA M U N IC IP A L DA FAZENDA

P R O C U R A D O R IA  J U D IC IA L  D O  M U N IC ÍP IO
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, S/N-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001-5

CARTÃO DE INSCRIÇÃO  M U N IC IP A L - C IM

IN S C R IÇ Ã O :

78600

N O M E :

l I N  TECNOLOGIA LTDA - ME

C P F /C N P J :

22.968.822/0001-01

EN D ER EÇ O : N Ú M E R O :

TRV FAUSTO GOIS LEITE, 31 - Bairro: SEDE NOSSA SENHORA DO SOCORRO CEP: 49160-000

B A IR R O : C ID A D E : U F:

NOSSASENHORA SE

A T IV ID A D E  P R IN C IP A L :

6110803 - SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

D A T A  DE E X P E D IÇ Ã O : V Á L ID O  A T É :

05/01/2021 04/02/2021

NOSSA SENHORA DO SOCORRO,5 de Janeiro de 2021 

V IA  IN TER N ET

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/gestor/prefeitura/socorroA/iews/pubiico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

D06278E9CFC8F26A398D7E5637E2BCEE8F1C65A7

I

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: V IA  INTERNET Emissão: 05/01/2021 Página: 1 de  1

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/gestor/prefeitura/socorroA/iews/pubiico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml


I>\RRAD.1K QI K1IIOZ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A BARRADAS & QUEIROZ GUARDA E TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA, 
estabelecido na Rua do Cemitério, S/N -  Povoado Palestina de Dentro - Município de 
Nossa Senhora do Socorro - SE - CEP: 49160-000, inscrito sob CNPJ 05.084.216/0011- 
78, ATESTA, para todos os fins de direito, que a empresa PABLO DIAS RODRIGUES 
LTDA (LIFETECH), estabelecida na Tv. Fausto Goes Leite, 31 - Centro - Nossa Senhora 
do Socorro -  SE -  CEP: 49160-000, inscrita sob CNPJ 22.968.822/0001-01. 
forneceu/fornece os serviços de telecomunicação, internei e link dedicado.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

N. Sra do Socorro, 24 de novembro de 2020.

^V ia n e ^ e a fr iz  Barradas Queiroz Gomes 
BARRADAS & QUEIROZ GÚARDA E TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA

BARRADAS & QUEIROZ GUARDA E TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA 
Rua W eslei M arcelo Santos, 100 -  Palestina -  Fone: (79) 3024-8450 ! 3024-8444 

CEP: 49160-000 -  Nossa Senhora do S ocorro  -  SE.



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A  em presa PABLO DIAS RODRIGUES LTDA, inscrita  no CNPJ sob  n° 

22 .968.822/0001-01, po r in term édio de seu representante  legal, Sr. PABLO  DIAS 

R O D R IG U ES, portador da carte ira  de identidade n° 3 .081 .656-4  exped ida  em 

23/12/2011 pela SSP/SE, inscrito  no CPF sob n° 008 .427 .525-10 , DECLARA, para 

fins de cum prim ento  do d isposto  no inciso V  do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho  de 1993, acrescido  pela Lei n° 9.854, de 27 de ou tubro  de 1999, que não 

em prega m enor de dezo ito  anos em traba lho noturno, perigoso  ou insa lubre , bem 

não em prega m enor de dezesse is  anos, salvo na cond ição  de ap rend iz  a partir de 

quatorze anos.

Nossa S enhora  do Socorro, 24 de novem bro de 2020.

PABLO  DIAS R O D R IG U E S \ 

Sócio A dm in is trador



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

___________________________________________________________Sergipe__________________________

SECRETARIA MUNICIPAL l>E EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Nos termos do art. 24 da Lei n°. 8.666/093, e alterações posteriores, a Secretaria Municipal de Educação, 
apresenta a Justificativa da presente dispensa que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de canal de acesso dedicado à internet, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Núcleo Atendimento Educacional Especializado, e Casa dos 
Conselhos do município de Nossa Senhora do Socorro -  SE

A utilização da dispensa para contratação de serviços de canal de acesso dedicado a internet, 
comprovada sua natureza comum, tem trazido derradeiramente benefícios e vantagens para a 
Administração Pública, principalmente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e seus departamentos;

A contratação atenderá as atividades administrativas dos equipamentos educacionais que inclui a própria 
Secretaria de Educação, Núcleo de Atendimento Educacional; todos estes serviços supracitados 
necessitam de acesso à internet para desenvolver suas atividades de forma eficiente e eficaz;

Art. 24. É dispensável a licitação .

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a” , do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto aue 
possa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 
1998)

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese de 
dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

Considerando que o art. 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n° 11.107/05, em seu
parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de dispensa de 
licitação -  razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço -  ainda que dispensada 
a justificativa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual 
achamos por bem transcrever:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
(...)
II -  razão da escolha do fornecedor ou executante;
III-justificativa do preço;



(...)” (destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da 
empresa LIFETECH, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor 
preço dentre aquelas que apresentaram propostas para a e que o preço, conforme se pode constatar 
através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta 
apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no 
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não prevista no 
caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen 
Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: 
“Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o 
fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.”1, é que assim o fizemos aliados aos 
entendimentos o Tribunal de Contas da União: “Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça 
constar nos autos as necessárias justificativas da despesa, atendendo a exigência constante no artigo 26, 
caput, da Lei 8.666/1993.”2 Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada 
está a situação enquadrada na forma do artigo 24,inciso II, c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei n°. 
8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas, VIA NET. ONLINE no valor de R$
18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais), MINAS TELECOM no valor de RS 17.494,80 
(dezessete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), LIFITECH, no valor de RS 14.880,00 (quatorze 
mil, oitocentos e oitenta reais). E analisada a documentação exigida, foi como já dito, classificada a 
empresa em 1o lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa LIFITECH, vencedora 
apresentou o seguinte valor: no valor de R$ 14.880,00 (quatorze mil, oitocentos e oitenta reais), 
visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de canal de acesso 
dedicado à internet, a fim de atender as necessidades do Núcleo de Atendimento Educacional 
Especializado, a Casa dos Concelhos e a Secretaria Municipal de Educação do município de 
Nossa Senhora do Socorro -  SE

A despesa decorrente da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 48000 -  Secretaria Municipal de Educação

Ação:

2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

2104 -  Programa Salário Educação 

2131 -  Manutenção do FUNDEB 40
Elemento de Despesa: 3390.40- Serviços de tecnologia

Fonte de Recursos:

1111.0000-MDE

1120.0000 -  SALÁRIO EDUCAÇÃO

1113.0000 -  FUNDEB 40



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

____________________________ Sergipe____________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da lei 8666/93 da mesma norma jurídica, ainda 

que desnecessário, por não contemplado naquele artigo e pelas razões expostas entendo como 

justificada a realização da Dispensa.

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 23 de novembro de 2020.

Juscelino Santos Gois 
Assistente Administrativo

Ratifico em / /

Secretária Municip^de Educação



PREFEITURA M U N IC IPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA M U NIC IPAL DA FAZENDA 

C O M ISSÃO  DE LIC ITAÇÃO

Ofício N° 11/2021

N ossa Senhora do Socorro - SE, 04 de janeiro  de 2021.

À Sua Excelência a  Senhora 
V iviane Sobral F re ire  M atos 
P ro c u ra d o ra  G eral do M unicípio
Procuradoria Geral do M unícipio -  P.G.M.

;; NESTA
i:
í!

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa

Exma. Sra. Procuradora,

Estam os enviando a  essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
em issão de Parecer referente D ispensa e M inuta do Contrato, que tem por objeto é a 
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C I A L I Z A D A  P A R A  S E R V I Ç O  D E  C A N A L  
D E  A C E S S O  D E D IC A D O  Á  I N T E R N E T ,  A  F IM  D E  A T E N D E R  A S  
N E C E S S I D A D E S  D A S  U N ID A D E S  D A S  U N ID A D E S  P Ú B L I C A S  V IN C U L A D A S  
A  S E C R E T A R I A  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O  ( S E M E D )  D O  M U N IC ÍP IO  D E  
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O / S E ,  em  respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, 
da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

Adenilton C riE ijfavares Santos
Setor de Licitações e Contratos

Procuradoria Geral de N. Sra. dô Socorro 

Recebido: Ql l I 0 \  i Z o l O

Roqéri^ S M p s  B rasil
AásistèiVe Aoiaírtiscrativo

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864- (79) 2107-7865 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe



MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2021/SEMED

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, O 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA PABLO 
DIAS RODRIGUES -  (LIFETECH)

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, através de sua 
Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de dire ito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o 13.128.814/0001-49, situada na Rua Padre Manoel Gomes, 
S/N -  Centro - CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato 
representado por JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, Secretária Municipal 
de Educação, CPF n<> 138.657.495-34, RG n° 382.025 SSP/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa PABLO DIAS RODRIGUES LTDA 
-  (LIFETECH), pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 
sociedade lim itada, inscrita no CNPJ/MF sob n.Q 22.968.822/0001 - 01, com 
sede na Travessa Fausto Goes Leite, n° 31, Centro - Sede, CEP:49.160-000, 
na cidade de nossa Senhora do Socorro, Estado do Sergipe, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador, o Senhor PABLO DIAS 
RODRIGUES, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 3.081.656 -  4 
SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob n° 22.968.822/0001 - 01, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando a Dispensa de Licitação n° 
007/2021 amparada no art. 24, inciso II, têm , entre si, ajustado o 
presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8 .666/93 
e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n° 
8.666/931.

O presente Contrato tem  por objeto a Contratação de empresa 
especializada para serviço de canal de acesso dedicado á internet, a 
fim de atender as necessidades das unidades das unidades públicas 
vinculadas a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) do município 
de Nossa senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações 
constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais documentos 
a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da 
Lei n° 8.666/931.



O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos term os da Lei n° 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
(art. 55, inciso III. da Lei n° 8.666/93).

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes 
na proposta da Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor to ta l de 
R$ 14.880,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta reais), os pagamentos 
serão efetuados mensalmente no valor de R$ 1.240,00 (Hum mil, duzentos 
e quarenta reais), por meio de crédito em conta corrente indicada pela 
contratada, no prazo de até 30 (trin ta ) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas 
no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota fiscal; Ordem do serviço, com o respectivo term o de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas 
Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos 
discrim inados no com validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução 
n° 300 /2016/TCE/SE;
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em v irtude de penalidade ou 
inadimplência.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor -  INPC/IBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou ind iretam ente, 
decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, adm inistração, 
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses.
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aum ento de preços no 
objeto dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 
serão readequados, a fim  de manter o equilíbrio econôm ico-financeiro do 
contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido 
aumento.
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, 
do que vigentes.



CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.666/931

O presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso IV. 
da Lei n° 8.666/931

A prestação dos serviços, objeto deste contrato, dar-se-á de acordo com o Art. 
73, inciso I I ,  alíneas "a " e "b ", da Lei 8 .666/93, com alterações posteriores;
Os serviços serão executados no prazo de 12(doze) meses consecutivos, 
mediante solicitação do órgão com emissão da ordem de serviço, de acordo 
com as disposições constantes no Projeto Básico, parte integrante deste 
instrum ento;
O FORNECEDOR se responsabilizará pela instalação a qual deverá ser 
efetivada em até 30, (Trinta) dias úteis após o recebimento da Nota de 
Empenho e com a ordem de serviço. A instalação deverá ser realizada no 
turno da manhã, nos locais solicitado pela contratada, das 08h às 14h.

O serviço em desacordo com o estipulado neste instrum ento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitada, parcial ou tota lm ente, conforme o caso;

O serviço, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exig ir uma da outra o 
exaurimento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se 
perfeitamente realizado o objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei 
n. ° 8.666/931.

As despesas oriundas com o pagamento do referido ob je to  desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento 
Programático para o exercício de 2021, obedecendo à seguinte classificação 
orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
2104 -  Programa Salário Educação 
2131 -  Manutenção de FUNDEB 40 
ELEMENTO DE DESPESA:



3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação
FONTE DE RECURSO:
1111.0000 -  MDE
1113.0000 - FUNDEB 40
1001 -  Recursos Ordinários
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
(art. 55, inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93T

A contratante compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
• Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cum prim ento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8.666/93;

• Perm itir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente 
identificados às suas dependências para execução de serviços referente ao 
objeto do pretenso contrato, quando necessário;

• Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, com relação ao objeto do contrato;

• Exigir o cum prim ento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a 
não interrupção dos serviços ora pactuados;

• Nomear um representante para a fiscalização deste contrato nos term os 
do art. 67 da lei 8 .666/93;

• Os equipamentos necessários à execução do serviço da CONTRATADA 
ficarão nas dependências da sede (SEMAS) CONTRATANTE em regime de 
comodato. Após a prestação de serviço, o CONTRATANTE devolverá o 
equipamento à CONTRATADA;

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a:

• A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução deste 
instrum ento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições apresentadas no projeto básico e Proposta da contratada, que é 
parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços 
exigidos, os quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE durante a 
vigência deste contrato;

• Respeitar as legislações vigentes e as normas e procedimentos de controle e
acesso às dependências 'da CONTRATANTE;

• Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em
serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação;

• Disponibilizar ao CONTRATANTE um atendimento por meio de consultoria
especializada e/ou Central de Atendimento, em horário comercial;



• Apresentar e disponibilizar ao CONTRATANTE soluções que mantenham a
confiabilidade das comunicações e garantam a segurança, qualidade do 
serviço prestado;

• Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

• Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da 
ANATEL;

• Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;
• Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com

os acessos do CONTRATANTE;
• Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos

serviços e prestar os esclarecimentos necessários;
• Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas

custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por sua culpa ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim , por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judicia is movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento deste das obrigações contidas nesse Termo. ;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS fArt. 55. inciso VÍI- 
da Lei n° 8.666/931

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução 
tota l ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8 .666/93, garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I  -  advertência;
II -  multa de 0,5%  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de 
atraso injustificado naexecução dos serviços;
III -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor to ta l do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V -  declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração 
Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 
8.666/931.



A inexecução, to ta l ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8 .666/93, na form a do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único -Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos X II a XVII 
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver 
sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS fart. 55, inciso XII. da Lei n° 
8.666/931.

0  presente Contrato fundamenta-se:
1 - nos term os da Dispensa de Licitação que, sim ultaneamente:

• constam do Processo Adm inistrativo que a originou;
• não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n°. 8 .666/93;
III -  nos preceitos do Direito Público;
IV -  supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico -  Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES fArt. 65. Lei n<> 
8.666/931.

Este instrum ento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n° 8 .666/93, desde que devidamente 
comprovados.
§ I o -  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o 
lim ite legal previsto no art. 65, § I o da Lei n° 8 .666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado dos serviços contratado.
§ 2o -  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes, de acordo com o art. 65, § 2o, I I  da lei n° 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO fArt. 67. Lei n° 8.666/931.



I  -  À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, bem 
como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada;
II -  Não obstante a futura contratada seja a única responsável pela 
execução de todos os serviços, o contratante reserva-se o dire ito de, sem 
que de qualquer form a, restrin ja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, 
diretam ente ou por prepostos designados;
III- A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualm ente assumidas.
IV -  Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina o 
artigo 67 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORÒ (Art. 55, S 2°. Lei n° 
8.666/93):

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, Estado de Sergipe, como único competente para d irim ir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e 
contratadas, as partes assinam este instrum ento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim  de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXXX de 2021

CONTRATANTE: 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal de Educação

CONTRATADA:

PABLO DIAS RODRIGUES LTDA -  (LIFETECH)
CNPJ sob o n° 22.968.822/0001 - 01

TESTEMUNHAS:

I  -_______________________________________________ CPF

I I  -______________________________________________CPF



m u n ic íp i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
SECRETARIA M U NIC IPAL DA FAZENDA 

E stado de  S erg ipe

ADENDO AO CONTRATO N° XXX/2021

Item DESCRIÇÃO UND QTD LOCAL
01 INTERNET DE 

LINK DEDICADO 
DE 100 MBPS 
POR SEGUNDO

UND 01
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

02 INTERNET DE 
LINK DEDICADO 
DE 20 MBPS 
POR SEGUNDO

UND 01 NUCLEO
ATENDIMENTO
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

03 INTERNET DE 
LINK DEDICADO 
DE 20 MBPS 
POR SEGUNDO

UND 01 CASA DOS 
CONCELHOS

DESCRIÇÃO DO LOCAL DE INSTALAÇÃO
DEPARTAMENTO ENDEREÇO/LOCAL

01
Secretaria Municipal de Educação RUA Padre Manoel 

Gomes, S/N, Centro 
(SEDE).

02 Núcleo Atendimento Educacional 
Especializado

RUA Padre Manoel 
Gomes n° 189, 
(SEDE).

03 Casa dos Conselhos Praça Getúlio Vargas 
n° 20, Casa A

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXX de 2021

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal de Educação



Governo Mu’>iciual 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

A C O L H O  O  PARECF f" 001/2021 
N. SRA. IX fS O C O R J- 04/01/202.1

PARECER JURÍDICO N.° 001/202
PROCEDIMENTO PGM N.° 0000000000008/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO -  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA - O B JETO : 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CANAL DE 
ACESSO DEDICADO À INTERNET, \  P li 
ATENDER AS NECESSIDADES C 
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - 
CONTRATADO: PABLO DIAS RODRIGUES - 
LIFETECH, CNPJ N° 22.968.822/0001-01 -  
VALOR GLOBAL: RS 14.880,00 (QUATORZE 
MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS) - 
BASE LEGAL: art. 24, II e § Io c/c art. 26 da Lei 
n° 8.666/93.

A Procuradoria Gerál do Município, no üso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 6°, da Lei Complementar n.° 1135/2015, consultada pela Presidente da Comissão
Perm anente de Licitações, em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta do 
Contrato referente ao objeto em epígrafe, nos seguintes termos:

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: / ' r



Governo Muniaoal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorizáção respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitacâo. bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria iurídica da Administração.”

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afirma-se que 
devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas
em seu art. 24,11, c/c art. 23, in literis:

“Art. 23. (...)
I - para obras e serviços de engenharia:
a) Convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
(...)
II - p a r a  c o m p ra s  e serv iços n ão  re fe rid o s  no inciso a n te r io r :
a) con v ite  - a té  R $  80.000,00 (o ite n ta  m il re a is ) ;”

“Art. 24. É  d isp en sáv e l a l ic ita ç ã o :
(...)

II - p a r a  o u tro s  serv iços e c o m p ra s  d e  v a lo r  a té  10%  (dez p o r  cen to) do 
lim ite  p re v is to  n a  a lín e a  " a 11, do inciso  I I  do  a rtig o  a n te r io r  e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez” (grifos nossos)

No presente procedimento de dispensa de licitação, foi apresentada justificativa 
fundamentada no valor dos serviços, de modo que a proposta apresentada e escolhida deve ser a 
de menor valor (com preços e condições mais vantajosas para a administração) dentre as três 
constantes dos autos, evidenciando qúe as mesmas encontram-se d e n tro  do lim ite  p a ra  
e fe tu ação  d a  d isp en sa  de lic itação , eis q u e  esses valores foram atualizados pelo Decreto n.° 
9412, de 18 de junho de 2018, que em seu artigo Io confere nova redação aos dispositivos 
retrocitados, senão vejamos:
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Art. Io. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e 11 do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666. de 21 de iunho de 1993. ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três tnilbõôi; ■: 
trezentos mil reais); e
II - para  compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000.00 (cento e setenta e seis mil 
reais):
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais).

No presente procedimento de dispensa de licitação, foi apresentada justificativa 
para  o procedimento de Dispensa, deixando clara a necessidade de contratação por meio da 
presente Dispensa, considerando aue o valor dos serviços não é superior a RS 17.600.00 
(dezessete mil e seiscentos reais).

Feito este esclarecimento, é imperioso recom endar à Comissão aue a pesquisa de 
precos deve a ten tar para o quanto disposto na Instrução Normativa n.° 73/2020. do 
Ministério da Economia, que assim dispõe sobre a sua formalização:

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Formalização
Art. 3o A pesquisa de preços será materializada em documento que con::;:! 
mínimo:
I - identificação do agente responsável pela cotação;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV  - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e
V  - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente 
elevados, se aplicável.
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Critérios
Art. 4o Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.
Parâmetros
Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório.
§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput.
Metodologia
Art. 6“ Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
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§ Io Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente.
§ 2o Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo.
§ 3o Os preços coletados devem scr analisados dc forma crítica, cm especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.”

Foi justamente com esse entendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão n.° 1620/2010 -  Plenário, entendeu ser necessária a realização de pesquisa de preço da
maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas
apresentadas com os preços de mercado, bem como no Acórdão n.° 2318/2014 -  Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas origens, como» por exemplo, cotações coni fornecedores, 
contratos anteriores do próprio órgão e os firmados por outros órgãos públicos, valores 
registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -  Siasg e nas atas de 
registro de precos da Administração Pública Federal, de form a a possibilitar a estimativa 
mais real possível, com orientação no sentido de utilizar fontes diversificadas na pesquisa de 
preços quando da elaboração dos orçamentos, vejamos:

ACÓRDÃO N" 1445 /2015 Plenário (Representação, Relator Mi u-ítr'! \  ; . 
do Rêgo) - Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa.
“Na elaboração do orçamento estimativo de licitacão. bem como na 
demonstração da vantaiosidade de eventual prorrogação de contrato, 
deveni ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de precos. Devem ser 
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 
contratações similares dc outros entes públicos, em detrim ento de 
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuia adoção deve ser 
tida como prática subsidiária.”

E oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de
forma a comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, não foi possível alcançar êxito na solicitação.
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Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.

Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 — Primeira 
Câmara c Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de 
preços feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da consistência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis.

Cumpre evidenciar ainda que nos termos do artigo 6° da Instrução Normativa n. 
73/2020, acima transcrito, o resultado dessa pesquisa será a média ou o menor dos precos 
obtidos, de modo que também o Tribunal de Contas da União entende que o preco de 
mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem 
medidas de tendência central e. desse modo, representam de uma forma mais robusta os 
precos praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 -  
Plenário.

Desta feita, deve a Administração fundam entarsua  pesquisa de mercado nas 
mais diversas fontes possíveis para cada um dos itens a serem contratados e balizar o preco 
peia média obtida entre os precos verificados no mercado.

Assim sendo, é necessário que para cada um dos itens haia mais de uma fonte de 
pesquisa de mercado, exceto para os casos em que o Gestor responsável justifique e a 
autoridade competente aprove a determinação de preco estimado com base em menos de 
três precos. consoante $ 4°. do art. 6°. da IN n.° 73/2020. evitando assim que aquele produto 
tenha o preco aferido com base na informação prestada por apenas um fornecedor.

Outrossim, oportuno recom endar ainda à Comissão que atente para  a necessidade 
dc se certificar que a futura C ontratada tenha objeto social compatível com todos os 
serviços especificados no Proieto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a Contratação, 
bem como para a necessidade de fazer ju n ta r aos autos do procedimento as certidões 
negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas.

Rua Antonic Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2i07-7804|
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No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitação do obieto. com indicação dos materiais, 
equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais esperificacor•• 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a a.u>;;ú< . 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 
preço, além de mencionar a forma e o prazo para sua execução, particularidades estas uue 
devem ser observadas na elaboração do contrato..

Outrossim, convém elucidar no item 5 -  “Do Local e Prazo de E ntrega”, todos os 
endereços em que o serviço será prestado, enquanto no item 8.6 convém elucidar a necessidade 
de formalizar o termo de comodato, no qual serão especificadas as conseqüências pela não 
devolução dos equipamentos.

Recomenda ainda que se atente para a indicação dos prazos de vigência e 
execucão, definindo tempo mínimo para atendimento da ordem de serviço, bem como o - 
prazo para eventual substituição do serviço não entregue de acordo com as especifica ções, r 
emissão de notificação sobre eventual irregularidade nessa prestação.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, observe a Comissão o 
atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93, cm especial observar a necessidade de confirm ar no 
cabeçalho o número da dispensa, além de atentar aqui para todas as observações acima 
formuladas para o Termo de Referência

Ademais, convém evidenciar na Cláusula Q uarta o prazo de execução, inclusive 
atentando para o prazo previsto na cláusula quinta para a instalação dos equipamentos, 
verificando se não é demasiadamente elástico, para não enseiar prejuízo. considerando aue 
o prazo de execução deve estar inserido no prazo de vigência do contrato, enquanto na 
Cláusula Sétima é preciso corrigir a referência à Secretaria onde o serviço será prestado, 
além de atentar para todas as obrigações e observações formuladas para  o termo de 
referência.



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 
artigo 24, II e § Io, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, aprovando a Minuta de 
Contrato apresentada, desde aue atendidas as recomendações apresentadas, tudo conforme 
inteligência das normas contidas na Constituição Federal, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais atos normativos aplicáveis ao caso.

E o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos.
Submeto à apreciação superior.

Nossa Senhora do Socorro, 04 de janeiro de 2021.

Procuradora do Município 
OAB/SE n.° 4.286
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C ertificad o  de R eg u la rid ad e  
do F G T S  - C R F

In s c r iç ã o : 22 .96 8 .8 2 2 /0 0 0 1 -0 1
R a zã o  SociakLiFE t e c n o l o g ia  l t d a  m e

E n d e re ç o : t r a v e s s a  f a u s t o  g o e s  l e i t e  31 /  c e n t r o  /  n o s s a  s e n h o r a  d o
SOCORRO /  SE /  49160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe confere o A rt. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio de 1990, certifica  que, nesta data , a 
empresa acim a identificada encontra-se  em situação regu la r peran te  o 
Fundo de G arantia  do Tem po de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não servirá de prova contra  cobrança de 
qua isquer déb itos re ferentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :3 0 /1 2 /2 0 2 0  a 2 8 /01 /2021  

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2020123005215131272578

In fo rm ação  obtida  em 0 6 /0 1 /2 0 2 1  10 :50 :27

A u tilização deste Certificado para os fins p revistos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade  no site  da Caixa: 
w w w .ca ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf


C e rtid ã o  N e g a tiv a  de  D é b ito s  E s tad ua is  N. 7 5 4 0 /2 0 2 1

Inscrição Estadual: 27 .151 .127 -3
Razão Social: PABLO DIAS RODRIGUES LTDA
CNPJ: 22 .968 .8 22 /0 00 1-01
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Atividade Econômica: SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA -  SCM
Endereço: TRAVESSA FAUSTO G 0IS  LEITE 31

CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO CEP: 49160000

Certificam os que, em nom e do requerente , não existem  débitos em aberto  re fe ren tes a tr ibu to s  estaduais, 
ressalvando o d ire ito  da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham  a se r apuradas.

Certidão em itida  via In te rn e t nos te rm os da porta ria  N° 283 de 15 /0 2 /2 0 0 1 , vá lida  por 30 ( tr in ta )  dias a p a rtir  da 
data da em issão.

Certidão em itida  em 0 6 / 0 1 / 2 0 2 1  0 8 :2 2 :1 7 , válida até 0 5 / 0 2 / 2 0 2 1  e deve ser conferida na In te rn e t no 
endereço w w w .se faz.se .go v.b r pelo agente recebedor.

A raca ju , 6 de Janeiro de 2021

A u te n tic a ç ã o :2 0 2 -1 0 1 0 6 7 K 7 H S D

Copyright ©  2002 -  Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Adm inistrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE -  (0xx79) 216-7000

I

hltps://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24070&Option=process&token=W2vX5ppCOnQgNiALePCWUwCC 1/1

http://www.sefaz.se.gov.br
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SECRETARIA M UNIC IPAL CA FAZENDA  
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COORDENADORIA DA RECEITA M ERCANTIL
E n d e re ç o : R U A  A N T Ô N IO  V A L A D Ã O . S /N -C E N T R O  -  N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  T e le fo n e : (7 9 )2 1 0 7 -7 8 5 4  C N P J : 1 3 .1 2 8 .8 1 4 /0 0 0 1 -:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2020 e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o  parcelam ento da Receita Mercantil até 
06/01/2021

C ontribu in te :
LIFE TECNOLOGIA LTDÀ - ME

Loca lização : j r v  FAUSTO GOIS LEITE, 31 - Bairro: SEDE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, CEP: 49160-000

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:

LIFE TECNOLOGIA LTDA - ME

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

22.968.822/0001-01 78600

Código Atividade: 6110803

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

Validade:
05/02/2021

Observações: (Cad. Mercantil)

\Awvu._ -  A

Responsável pdlá Departamento

-5ÇLO:
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO se reáerva o direito de cobrar futuramente, 
quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a 
presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

965D28BFFC76A6BE364DF2777F7E905C4F73D003

Tributus Inform ática L T D A  V e rsão : 3.O.R. U suário: J O R G E  V IE IR A  D A  C R U Z  F IL H O E m issã o : 06/01/2021 P á gina : 1 d e  1



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M UNICIPAL DE N O SSA  SEN H O RA DO 
SOCORRO.

Em £l£ J j 2 ± J M *
M U N IC ÍP IO  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

SECRETARIA M UNICIPAL D A FAZENDA 
Estado de S erg ipe

ADENILTONCR SANTOS CONTRATO N° 019/2021/SEMED

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, O 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA PABLO 
DIAS RODRIGUES -  (LIFETECH)

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, através de sua 
Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de dire ito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o 13.128.814/0001-49, situada na Rua Padre Manoel Gomes, 
S/N -  Centro - CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato 
representado por JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, Secretária Municipal 
de Educação, CPF n° 138.657.495-34, RG n° 382.025 SSP/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa PABLO DIAS RODRIGUES LTDA 
-  (LIFETECH), pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 
sociedade lim itada, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 22.968.822/0001 - 01, com 
sede na Travessa Fausto Goes Leite, n° 31, Centro - Sede, CEP:49.160-000, 
na cidade de nossa Senhora do Socorro, Estado do Sergipe, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador, o Senhor PABLO DIAS 
RODRIGUES, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 3.081.656 -  4 
SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob n° 22.968.822/0001 - 01, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando a Dispensa de Licitação n° 
007/2021 amparada no art. 24, inciso II, têm , entre si, ajustado o 
presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8 .666/93 
e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 55. inciso I, da Lei n° 
8.666/931.

O presente Contrato tem  por objeto a Contratação de empresa 
especializada para serviço de canal de acesso dedicado á internet, a 
fim de atender as necessidades das unidades das unidades públicas 
vinculadas a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) do município 
de Nossa senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações 
constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais documentos 
a fazer parte integrante do presente instrum ento para todos os fins de dire ito.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO fart. 55. inciso II. da 
Lei n° 8.666/931.

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863



O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos term os da Lei n° 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
(art. 55. inciso III. da Lei n° 8.666/931.

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes 
na proposta da Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor to ta l de 
R$ 14.880,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta reais), os pagamentos 
serão efetuados mensalmente no valor de R$ 1.240,00 (Hum mil, duzentos 
e quarenta reais), por meio de crédito em conta corrente indicada pela 
contratada, no prazo de até 30 (trin ta ) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas 
no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota fiscal; Ordem do serviço, com o respectivo term o de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas 
Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos 
discriminados no com validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução 
n° 300/2016/TCE/SE;
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor -  INPC/IBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou ind iretam ente, 
decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, adm inistração, 
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses.
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no 
objeto dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 
serão readequados, a fim  de m anter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido 
aumento.
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantaj 
do que vigentes.



CLÁUSULA QUARTA - PA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93^

O presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS ÍArt. 55. inciso IV, 
da Lei n° 8.666/931

A prestação dos serviços, objeto deste contrato, dar-se-á de acordo com o Art. 
73, inciso II ,  alíneas "a " e "b ", da Lei 8 .666/93, com alterações posteriores;
Os serviços serão executados no prazo de 12(doze) meses consecutivos, 
mediante solicitação do órgão com emissão da ordem de serviço, de acordo 
com as disposições constantes no Projeto Básico, parte integrante deste 
instrumento;
O FORNECEDOR se responsabilizará pela instalação a qual deverá ser 
efetivada em até 30, (Trinta) dias úteis após o recebimento da Nota de 
Empenho e com a ordem de serviço. A instalação deverá ser realizada no 
turno da manhã, nos locais solicitado pela contratada, das 08h às 14h.

O serviço em desacordo com o estipulado neste instrum ento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitada, parcial ou tota lm ente, conforme o caso;

O serviço, quando solicitado, deverá ser fe ito  durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exig ir uma da outra o 
exaurimento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se 
perfeitamente realizado o objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 55, inciso V, da Lei 
n. ° 8.666/933.

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento 
Programático para o exercício de 2021, obedecendo à seguinte classificêfçab' 
orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: V \
48000 - Secretaria Municipal de Educação i
PROJETO ATIVIDADE:
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
2104 -  Programa Salário Educação 
2131 -  Manutenção de FUNDEB 40 
ELEMENTO DE DESPESA:



3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação
FONTE DE RECURSO:
1111.0000 -  MDE
1113.0000 - FUNDEB 40
1001 -  Recursos Ordinários
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
fart. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93T

A contratante compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
• Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cum prim ento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8 .666/93;

• Perm itir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente 
identificados às suas dependências para execução de serviços referente ao 
objeto do pretenso contrato, quando necessário;

• Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, com relação ao objeto do contrato;

• Exigir o cum prim ento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a 
não interrupção dos serviços ora pactuados;

• Nomear um representante pára a fiscalização deste contrato nos term os 
do art. 67 da lei 8 .666/93;

• Os equipamentos necessários à execução do serviço da CONTRATADA 
ficarão nas dependências da sede (SEMED) CONTRATANTE em regime de 
comodato. Após a prestação de serviço, o CONTRATANTE devolverá o 
equipamento à CONTRATADA;

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a:

• A CONTRATADA obriga-se a m anter durante toda a execução deste 
instrum ento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições apresentadas no projeto básico e Proposta da contratada, que é 
parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços 
exigidos, os quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE durante a 
vigência deste contrato;

• Respeitar as legislações vigentes e as normas e procedimentos de controle e
acesso às dependências 'da CONTRATANTE;

• Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em
serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação;

• Disponibilizar ao CONTRATANTE um atendimento por meio de consul
especializada e/ou Central de Atendimento, em horário com ercial;
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• Apresentar e disponibilizar ao CONTRATANTE soluções que mantenham a
confiabilidade das comunicações e garantam a segurança, qualidade do 
serviço prestado;

• Responder por danos causados diretam ente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

• Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e 
cum prim ento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da 
ANATEL;

• Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;
• Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com

os acessos do CONTRATANTE;
• Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos

serviços e prestar os esclarecimentos necessários;
• Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas

custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por sua culpa ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim , por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações jud icia is movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cum prim ento deste das obrigações contidas nesse Termo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. 
da Lei n° 8.666/931

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução 
tota l ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8 .666 /93, garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I  -  advertência;
II -  multa de 0,5%  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de 
atraso injustificado naexecução dos serviços;
III -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor to ta l do serviço, no caso de 
inexecução tota l ou parcial do mesmo;
IV -  suspensão tem porária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V -  declaração de inidoneidade para lic itar ou contra tar com a Administração 
Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fart. 55, inciso VIII. da Lei(n* 
8.666/931. [



A inexecução, to ta l ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único -Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos X II a XVII 
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos, regularm ente comprovados, que houver 
sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS fart. 55. inciso XII. da Lei n° 
8.666/93T

0  presente Contrato fundamenta-se:
1 - nos term os da Dispensa de Licitação que, sim ultaneamente:

• constam do Processo Adm inistrativo que a orig inou;
• não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n°. 8 .666 /93;
III -  nos preceitos do Direito Público;
IV -  supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES fArt. 65. Lei n° 
8.666/93^.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n° 8 .666 /93, desde que devidamente 
comprovados.
§ I o - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o 
lim ite legal previsto no art. 65, § I o da Lei n° 8 .666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado dos serviços contratado.
§ 2o -  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes, de acordo com o art. 65, § 2o, I I  da lei n° 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93T



I  -  À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, bem 
como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada;
II — Não obstante a futura contratada seja a única responsável pela 
execução de todos os serviços, o contratante reserva-se o dire ito de, sem 
que de qualquer form a, restrin ja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, 
diretam ente ou por prepostos designados;
III- A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualm ente assumidas.
IV -  Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme determ ina o 
artigo 67 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55. S 2°. Lei n° 
8.666/931:

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, Estado de Sergipe, como único competente para d irim ir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e 
contratadas, as partes assinam este instrum ento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim  de que produza seus efeitos legais.

CONTRATANTE:

Nossa Senhora do^SõÕCvrro/SE, 06 de janeiro de 2021

CONTRATADA:

P MHASTODRreJUÉS LJDA -  (LIFETECH)
CNPJ sob o n ° 22-S6ST822/0001 - o i

TESTEMUNHAS:

vj \  j

CPF 037-- 5 ^ * 9

c p f  y ^ S 1-yò



ADENDO AO CONTRATO N° 016/2021

Item DESCRIÇÃO UND QTD LOCAL
01 INTERNET DE 

LINK DEDICADO 
DE 100 MBPS 
POR SEGUNDO

UND 01
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

02 INTERNET DE 
LINK DEDICADO 
DE 20 MBPS 
POR SEGUNDO

UND 01 NUCLEO
ATENDIMENTO
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

03 INTERNET DE 
LINK DEDICADO 
DE 20 MBPS 
POR SEGUNDO

UND 01 CASA DOS 
CONCELHOS

DESCRIÇÃO DO LOCAL DE INSTALAÇÃO
DEPARTAMENTO ENDEREÇO/LOCAL

01
Secretaria Municipal de Educação RUA Padre Manoel 

Gomes, S/N, Centro 
(SEDE).

02 Núcleo Atendimento Educacional 
Especializado

RUA Padre Manoel 
Gomes n° 189, 
(SEDE).

03 Casa dos Conselhos Praça Getúlio Vargas- 
n° 20, Casa A (

Nossa Senhora do Socorro/SE, 06 de jane iro  de 2021

JOSEVAN SIDONÇA FRANCO
Secretária MÍíniopal de Educação
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EXTRATO DA DISPENSA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 00I/2021/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de canal de acesso dedicado á internet, 
a fim de atender as necessidades das unidades das unidades públicas vinculadas a Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED) do município de Nossa senhora do Socorro/SE.
CONTRATADA: PABLO DIAS RODRIGUES LTDA -  (LIFETECH)
PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
2104 -  Programa Salário Educação 
2131— Manutenção de FUNDEB 40 
ELEMENTO DE DESPESA:
3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO:
1111.0000 -  MDE
1113.0000-FUNDEB 40 
1001 -  Recursos Ordinários
VALOR GLOBAL: R$ 14.880,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta reais)
PARECER JURÍDICO: N° 001/2021 
BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93
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ÁDENILTON a  VARES SANTOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2021

PROCEDIM ENTO LICITA TÓ RIO : DISPENSA N° 001/2021/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de canal de acesso dedicado á internet, a fim de 
atender as necessidades das unidades das unidades públicas vinculadas a Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED) do município de Nossa senhora do Socorro/SE.
CONTRATADA: PABLO DIAS RODRIGUES LTDA -  (LIFETECH)
PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
2104 -  Programa Salário Educação 
2131 -  Manutenção de FUNDEB 40 
ELEMENTO DE DESPESA:
3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO:
1111.0000 -  MDE
1113.0000-FUNDEB 40 
1001 -  Recursos Ordinários
VALOR GLOBAL: R$ 14.880,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta reais)
PARECER JURÍDICO: N° 001/2021
BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93 
NOTA DE EM PENHO: n° /2021



OFÍCIO N° 19/2021

Nossa Senhora do Socorro/SE, 06 de janeiro de 2021.
Ao
Sr. JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR
Diretor Administrativo Financeiro da SEMED 
NESTA

Estou encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente 

à ao Contrato n° 019/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 

para serviço de canal de acesso dedicado á internet, a fim de atender as 

necessidades das unidades das unidades públicas vinculadas a Secretaria Municipal 

de Educação (SEMED) do município de Nossa senhora do Socorro/SE.

CÓD
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

48000 2117 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de 
Educação
2104 -  Programa Salário 
Educação
2131 -  Manutenção de 
FUNDEB40

3390339040 -  Serviços 
de Tecnologia da 
Informação

1111.0000 -  
MDE
1113.0000 - 
FUNDEB40 
1001
Recursos
Ordinários

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:
Dispensa n° 007/2021 
Contrato 019/2021
PABLO DIAS RODRIGUES LTDA -  (LIFETECH)
Certidões

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

Âl ÉX I^R ^L B T E M Ê N È S E S
Coordenadora do Setor de Licitações



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe \

P O R T A R IA  N ° 4 4 / 2 0 2 Í X  
14 de ja n e iro  de 2 0 2 1  - \

N.s

D e s ig n a  s e rv id o re s  p a ra  e x e rc e re m  a s  
fu n ç õ e s  d e  g e s to r  e  f is c a l d e  c o n tra to ,  
p a ra  a tu a re m  n o  c o n tra to  m e n c io n a d o , 
n o  â m b ito  d a  S e c re ta ria  M u n ic ip a l d e  
E d u ca çã o  d e  N o ssa  S e n h o ra  d o  S o c o rro .

0  Secretário  Municipal do G overno, no uso de suasatribu ições legais e nos te rm os da lei 
orgânica do m unicípio, c /c  as disposições da lei federal n° 8 .666, de 21 de ju n h o  de 1993 
(le i de lic itações), e

C o n s /c /e ra nd o qu e  cabe ao poder público, nos te rm os do d isposto nos a rt. 58, inc. iii e art. 
67, e seus parágrafos, am bos da lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , acom panhar e fisca liza r a execução dos 
contra tos celebrados a través de um representante  da adm in istração;

C o n s id e ra n d o q u e  os órgãos públicos devem  m an te r gesto r e fisca l, fo rm a lm en te  
designados, duran te  toda a vigência dos con tra tos celebrados pela entidade ;

C o n s id e ra n d o , tam bém ,que  as principais a tribu ições dos gestores de contra tos são:

1 - gerenc ia r a parte  adm in is tra tiva  da execução con tra tua l, no in tu ito  de que o con tra to  
transcorra  de form a regu la r;

I I  -  ind icar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continu idade  dos 
serviços;

I I I  -  so lic ita r à au to ridade  com petente  da área interessada, para que esta prom ova a 
elaboração de novo p ro je to  básico ou te rm o  de re ferência , com a antecedência m ínim a 
necessária à realização da nova contra tação;

IV  -  conferência do adequado cum prim en to  das exigências da prestação das respectivas 
garan tias con tra tua is ;

V  - quando da p rox im idade do encerram ento  da vigência con tra tua l, consu lta r, em tem po 
hábil, sobre o in teresse na prorrogação da mesma e, em havendo, p rom over a respectiva 
prorrogação;

V I  -  m an ifesta r-se  sobre qua isquer solicitações da contra tada , em especial aquelas 
pertinen tes a va lo res do con tra to  e devolução de prazos, subm etendo-as à au to ridade  
com petente ;

V I I  -  in fo rm a r a área requ is itan te , em prazo hábil, quandò prever ou ve rifica r necessidade 
de acréscim os, supressões ou outras a lterações no ob je to  do con tra to  e p rom over as 
respectivas a lterações;

V I I I  -  p ropor à auto ridade  com petente , de form a m otivada e fundam entada e com base 
nas anotações da fiscalização con tra tua l, a abertura  de processo adm in is tra tivo  para 
aplicação de penalidades ao contra tado , conform e prev is to  no con tra to  e rea liza r esse 
processo;



NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO
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I X  -  p resta r esclarecim entos e apresen ta r soluções técn icas a seu cargo para ocorrências 
que surg irem  duran te  a execução do con tra to  e propor m edidas que m elhorem  a execução 
do mesmo.

I|
•j C o n s id e ra n d o , a inda,que as principais a tribu ições dos fiscais con tra tua is  são:
II
!j I  -  ze la r pelo e fe tivo  cum prim en to  das obrigações contra tua is  assum idas e pela qualidade

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à adm in istração;

I I  -  acom panhar, fisca liza r e a tes ta r as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contra tadas;

I I I  -  ind icar as even tua is  glosas das fa tu ras ;
,i

j] IV  -  In fo rm a r ao gesto r do con tra to  o eventua l descum prim ento  dos com prom issos
j! pactuados, que poderá ense ja r a aplicação de penalidades;

V  -  P rovidenciar, quando necessário, o recibo ou te rm o  circunstanciado re feren te  ao 
recebim ento do ob je to  do con tra to  e pagam ento do preço a justado, conform e de fin ido  no 
instrum ento  de con tra to ;

V I  -  Registrar todas as ocorrências, qua lita tivas  e quan tita tivas , re lacionados com a
i] execução do con tra to  pelo qual fo r responsáveis, prestando nos autos os esclarecim entos
]; que se fizerem  necessários;
sfjf
j! V I I  -  M anter perm anente  v ig ilância  sobre as obrigações da con tra tada , de fin idas nos

d ispositivos con tra tua is  e condições edita líc ias e, fundam enta lm ente , quan to  à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , com suas alterações.

C o n s id e ra n d o , no m ais,que com essas disposições, são norm atizados os proced im entos 
re la tivos à gestão e fiscalização dos contra tos, no âm b ito  desta secre ta ria , con tra to  a 

|j con tra to ;
| j

jj C o n s id e ra n d o , por fim , o estabelecim ento de a tribu ições inerentes ao ges to r e fiscal de
j! contra tos;

R eso lve:

A R T. I o -  Designar, para a tua r como ges to r e fiscal de con tra to , exercendo todas as 
atribu ições aos m esm os inerentes e designadas em legislação pertinen te  e nesta porta ria , 

ji no â m b ito  da p re fe itu ra  m unicipal de Nossa Senhora do Socorro, os serv idores abaixo
; especificados, nas respectivas funções:

i' I  -  Josevanda Mendonça Franco (CPF n° 138 .657 .495 -34) -  G estor do con tra to ;

I I  -  Juscelino Santos Gois (CPF n° 007 .172 .655  - 10) -  Fiscal do contra to .

■; A R T. 2 o -Os servidores designados atuarão no âm b ito  do C ontrato  n° 0 19 /20 2 1 , decorren te
j; do proced im ento  lic ita tó rio  Dispensa n° 007 /2021 .
i |

Ji P a rá g ra fo  ú n ico .C o n s titu e m -se  como dados com plem entares:



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO
______________Sergipe______________

Co ntratado O bjeto  Do Co ntrato V ig ê n c ia  Do 
Co n trato

PABLO DIAS RODRIGUES 
LTDA -  (LIFETECH).

C ontratação de empresa 
especializada para serviço de 
canal de acesso dedicado á 
in te rne t, a fim  de a tender as 
necessidades das unidades das 
unidades públicas vincu ladas a 
Secretaria  Municipal de Educação 
(SEMED) do m unicípio de Nossa 
senhora do Socorro/SE.

12 meses

A R T. 3 o -D ê-se  ciência aos in teressados e se autue no respectivo  processo.

A R T. 4 o -Esta porta ria  entra  em v ig o r nesta data e terá  va lidade du ran te  toda a vigência 
contra tua l.

Nossa senhora do Socorro, 14 de ja n e iro  de 2021.


